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PROCESSO LICITATÓRIO N2  47/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO 

Protoco10 interno ri. 

Em 1J 7 'eB 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigia Noturno. 

Justificativa: 

A contratação visa atender as necessidades dos serviços de vigia noturno, de forma a 

garantir a segurança das dependências dos prédios públicos da Praça Ângelo Mezzomo (Paço 

Municipal, Prédio da Câmara Municipal, Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, 

Casa da Cultura, Parquinho, Chafariz e arredores), não permitindo a depredação, violação, 

evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, e 

assegurar a integridade física dos servidores que desempenham atividades, bem como dos que 

eventualmente transitam nas instalações, decorrente da ação de terceiros ou de pessoas da 

própria instituição. 

Do valor: 

O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 148.490,16 (cento e 

quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 07 de março de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQIJE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2023.03.16 14:06:08 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigia Noturno, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. A contratação visa atender as necessidades dos serviços de vigia noturno, de forma a 

garantir a segurança das dependências dos prédios públicos da Praça Ângelo Mezzomo (Paço 

Municipal, Prédio da Câmara Municipal, Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, 

Casa da Cultura, Parquinho, Chafariz e arredores), não permitindo a depredação, violação, 

evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, e 

assegurar a integridade física dos servidores que desempenham atividades, bem como dos 

que eventualmente transitam nas instalações, decorrente da ação de terceiros ou de 

pessoas da própria instituição. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços de vigia noturno serão executados initerruptamente das 19:00 às 07:00 

horas, nas dependências de edifícios públicos (Paço Municipal, Prédio Da Câmara Municipal, 

Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, Casa Da Cultura, Parquinho, Chafariz e 

todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo), áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 

portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações 

hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 

providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos. 

3.2. Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, para evitar desvio de 

materiais ou dano ao patrimônio público sob sua competência. 

3.3. Exercer vigilância nos bens públicos, rondando suas dependências e observando a 

entrada e saída de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de vandalismo e outras 

infrações. 

3.4. Fiscalizar as entradas e saídas dos edifícios e estacionamentos, tomando as providências 

necessárias para quaisquer fatos anormais verificados. 

3.5. Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos anormais. 

ITEM 01 - VIGIA NOTURNO, HORÁRIO DIÁRIA DAS 19:00 ÀS 07:00 
QUANTI LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

DADE  

01 Prédios Públicos e da Praça Angelo Mezzomo Vigia Noturno 44 	horas 

semanais 

4. Avaliação do Custo: 
Quantidade Valor Valor Valor total 

Cód. 
de Unitário unitário máximo por 

Item Descrição Unidade funcionários máximo por mensal R$ 12 (doze) 
PMCV 

funcionário meses 

R$  R$ 

CONTRATACAO 	DE 	EMPRESA 
1 	23024 1 	MÊS 	( 2 6.187,09 12.374,18 148.490,16 

PARA PRESTACAO DE SERVICO DE_[_______  

Carlos1'\es 
Secretário-dê Aistra.ç 
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VIGIA NOTURNO, 12 HORAS 

NOTURNAS DE SEGUNDA-FEIRA A 

DOMINGO E FERIADOS, EM 

REGIME 12X36 HORAS, DAS 

19:00 AS 07:00 HORAS 

(R$ 148.490,16) 

(Cento e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos) 

(*Requisição de Necessidades 0 16812023 do LC) 

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 148.490,16 (cento e quarenta e oito 

mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR006676/2022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 

6.1. O cálculo de EPI'S e UNIFORMES foram realizados com base nos itens apresentados 

abaixo, a quantidade informada seria a necessária para a prestação dos serviços durante os 

12 meses, na planilha foi informada o custo estimado total dividido por 12: 

6.1.1. 4 (quatro) calças; 

6.1.2.4 (quatro) camiseta manga longa; 

6.1.3. 4 (quatro) camisetas manga curta; 

6.1.4. 2 (duas) jaquetas microtel; 

6.1.5. 2 (dois) coturno em lona; 

6.1.6. 2 (duas) capa de chuva. 

7. Do salário base: 

7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Carlos opes 
Secretário de A ministração 
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Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 

sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.3.1. Caso persistam as faltas a empresa poderá sofrer aplicação das sanções prevista neste 

edital. 

8,4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.5. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço do Paço Municipal é de 

reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
9.1. Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

9.2. A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Cal1os9pes 
Secretário de Administração 
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Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

9.3. Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

9.4. Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

9.5. Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 

base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

9.6. A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

9.7. O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos 

dos módulos que compõem a planilha. 

9.8. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

9.9. Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 
Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo li), 

com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

9.10. A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

9.11. O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.13. Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

9.14. A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 
leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

9.15. Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

CarlosâL,,- ,ministração
pes  

Secretário de  
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9.16. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, com provada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

9.17. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

9.18. Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 9  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

9.19. A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. PRAÇA ANGELO MEZZOMO, abrangendo todos os prédios, PAÇO MUNICIPAL, PRÉDIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL, AGRICULTURA, PRÉDIO ANTIGO FÓRUM, ESTACIONAMENTO, CASA 

DA CULTURA, PARQUINHO, CHAFARIZ e todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo e 

arredores, totalizando uma área de 9.900m 2 . 

10.1.2. Disponibilizar vigia noturno diariamente, de segunda-feira a domingo e feriados, no 

horário das 19:00 às 07:00hrs. 

10.1.3 A prestação de serviços de vigia noturno envolve a alocação, pela contratada, de 

mão-de-obra com capacidade técnica: 

10.1.4. Comunicar imediatamente à Administração, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, que possa vir a representar risco para o patrimônio da 

Administração, para que sejam adotadas as providencias de regularizações necessárias; 

10.1.5. Manter afixado, em local visível, o número do telefone da Polícia Militar, da 

Delegacia, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e 

outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 

10.1.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as 

pertinentes ao desempenho da atividade de vigilância, acionando a Polícia Militar através do 

número de emergência. 

10.1.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

10.1.8. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 

10.1.9. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme orientação recebida da Administração 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 

necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 

10.1.10. Assumir diariamente, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, 

limpos e com aparência pessoal adequada; 

Carlos o es 
Secretário de Administração 
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11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. No manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍ 10, com cópia das últimas folhas da referida 

Cari Lopes 
Secretário dAdministração 
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relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e 'Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada par 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acorda 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuada a reequilíbria econômica-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novas valores da Convenção Coletiva de 

Trabalha da categoria, na período inferior a um ano, acompanhada da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custas da Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, a limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbria. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meia de 2 (dais tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 
referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor da reajustamento de 

preços devida. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrita, à outra parte, com anteç dência mínima de sessenta (90) dias. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.1.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá (ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

16.1.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17,5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proced r aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
183. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que fçr notificada. 

Crio Lopes 
Secretário d 	ministração 	
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18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 9  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21. 

Carlos pes 
Secretário de Pdninistraçáo 
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21.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Cario 
	

FrÏ1ech 
Secretário de\ dministração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao 

processo licitatório. 

ari Lopes 
Secretário d 	dministração 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigia Noturno, para as 

dependências dos Prédios Públicos e da Praça Angelo Mezzomo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 460 2187 	33.90.39.77.99 

Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052  

Coronel Vivida, 07 de março de 2023 

c7 
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* Válida a partir de 0110212023 
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Função Piso AdIc./Grat. Total 

Servente 44 horas P5153400 R$ 000 P5 1.534,00 

Servente 40 horas P5 1.394,55 P5 0,00 P5 1.394,55 

Servente 36 horas  P5 1.255,09 P5000 P5 1.255,09 

Copeira, Cantineiras, Merendeiras, Aux de Coz., Lactarista e Camareiras 44 horas P5 1.584,00 P5 0,00 P5 1.584,00 

Servente com Cumulação de Função 44 horas R$ 1.534,00 P5 106,00 R$1.640,00 

Copeira com Cumulação de Função 44 horas P5 1.584,00 P5 56,00 R$ 1.640,00 

Servente Hospitalar 44 horas P5 1.534,00 P5 50,00 P5 1.584,00 

Encarregada 03 a 10 funcion. 44 horas P5 1.81900 P5 0,00 P5 1.819,00 

Encarregado 11 o 20 funcion. 44 horas R$ 1.892,00 P5000 R$ 1.892,00 

Encarregado acima de 20 funcion. 44 horas RS 1,996,00 R$ 000 P5 1.99600 

Supervisor, Encarregado Adm., Almoxarife e Zelador 44 horas P5251100 P5 0,00 P5 2.511,00 

Cozinheiro 44 horas P5 1.644,00 R$ 000 P5 1.644,00 

Cozinheiro Chefe 44 horas P$ 1.644,00 R$ 106,00 P5 1.750,00 

Jardineiro 44 horas P5 1.686,00 P5 0,00 P5168600 

Op. Máq. Costal / Poçodeira/ Empilhadeira / Trotarista / Barqueiro coletor aquático / Podador 44 horas PS 1.996,00 P5 0,00 P5 1.996,00 

Varredores 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.635,00 P5 260,40 R$ 1.895,40 

Roçadores Manuais / Copinadores 44 horas- (Municípios com até 200.000 habitantes) P5 1.635,00 P5 0,00 P5163500 

Coletores Inclusive de resíduos vegetais 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) R$ 1.635,00 P5 520,80 P5 2.155,80 

Recicladores em aterros Sanitários 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) P5 1.635,00 P5 520,80 P5 2.155,80 

Ascensorista / Telefonista 36 horas- Maqueiro 44 horas P5 1.660,00 P5 0,00 P5 1.660,00 

Tratadores de animais 44 horas P5 1.890,00 P5 260,40 P5 2.150,40 

Porteiro 44 horas / 12x36 P5 2.006,00 P5 71,00 P5 2.077,00 

Porteiro SDF P5 1.437,00 P5 35,00 R$1.472,00 

Garagista e Recepcionista 44 horas! 12x36 R$ 1.778,00 P5 35,00 P5 1.813,00 

Assistente / Agente e Auxiliar Administrativo 44h P5 1.778,00 R$ 0,00 P5 1.778,00 

Monitor ou op. de equipamento / Operador de Caixa / Guardião 44h / 12x36 P5 1.778,00 P5 35,00 P5 1.813,00 

Assistente de Veterinário 44h P5 1.890,00 R$ 0,00 P5 1,890,00 

Controlador de Acesso e Tráfego 44 horas P$ 1.808,00 P5 35,00 P5 1,843,00 

Bombeiro Hidráulico 44 horas P$ 1.778,00 P$ 35,00 P$ 1.813,00 

Bombeiro Civil- 12x36 P5 2.459,00 P573770 P5 3.196,70 

Desinsetizador 44 horas R$ 1.890,00 P5 520,80 P5 2.410,80 

Controlador de Vetores 44 horas R$1,890,00 P5 520,80 P5 2.410,80 

Contínuo e Menor Aprendiz 44 horas R$1.407,00 P5 0,00 P5 1.407,00 

Correg. e Carreg. Agrícolas 44 horas P5 1.535,00 R$ 0,00 P5 1.535,00 

Auxiliar de Serviços Gerais e Segregadores 44 horas - P$ 1.534,00 P5 0,00 P5 1.534,00 

Auxiliar Multifuncional em plantas industriais e condomínios 44 horas RS 1.778,00 P5 35,00 P5 1.813,00 

Repositor 44 horas P$ 1,635,00 P5 0,00 P5 1,635,00 

Lavadores 44 horas P5 1.534,00 R$ 260,40 P5 1.794,40 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 202312025 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR00009212023 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 	20/01/2023 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 	MR001 703/2023 
NÚMERO DO PROCESSO: 	13068.10028712023-39 
DATA DO PROTOCOLO: 	 20/01/2023 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemasfmediador/.  

FEDERACAO Dos EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.35410001-74, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS 
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ n. 
01.844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA 
ALVES: 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVI RIAS, 5, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.95410001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS 
GO N CALVES; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO MARCOS 
COUTINHO; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.62410001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO VITOR DIAS DA ROSA; 

E 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77,998.93810001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO BUENO DE QUEIROS; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 01 0  de fevereiro de 
2023 a 31 de janeiro de 2025 e a data-base da categoria em 01 1  de fevereiro. 



CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

	 (Zfl 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais) mensais. 

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1 .584,00 (um mil, quinhentos e oitenta 
e quatro reais) mensais. 

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando á servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.534,00 e uma gratificação de função no valor de R$ 
106,00, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1 .584,00 e uma gratificação de função, no valor de R$ 56,00, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1 .534,00 e uma gratificação 
de função, no valor de R$ 50,00, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03 - ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.819,00 (um mil, oitocentos e dezenove reais) 
mensais; 

b) de 11 a 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.892,00 (um mil, oitocentos e noventa e dois 
reais) mensais; 

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis 
reais) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.511,00 (dois mil, quinhentos e onze reais) mensais; 
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05 - JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1 .686,00 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais) 
mensais; 

06 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1 .660,00 (um mil, seiscentos e sessenta reais) mensais. 

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESIDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS 

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais) mensais. Nos municípios 
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão 
estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer 
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08 - PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 2.006,00 (dois mil e seis reais) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.437,00 (um mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 830,00 mais os valores de R$ 477,00 de horas extras 
mais R$ 45,00 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores são 
correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 79,00 a 
título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando R$ 1.437,00 
(um mil, quatrocentos e trinta e sete reais). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a 
discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discriminar no contrato de 
trabalho e CTPS. 

09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1 .778,00 (um ml, setecentos e setenta e oito reais) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.459,00 (dois mil, quatro e cinquenta e nova 
reais) mensais, para o cumprimento de jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2 1  da cl. 281• 
à face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MAQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BARQUEIRO 
COLETOR AQUÁTICO, PODADOR 
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Aos operadores de máquina costal, roçadeira, empilhadeira, tratorista e barqueiro coletor aquático fica assegurado 
um salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis reais) mensais; 

11 - CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.407,00 (um mil, quatrocentos e 
sete reais) mensais. 

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR DE 
VETERINÁRIO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores de 
animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.890,00 (um mil, 
oitocentos e noventa reais) mensais; 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1 .535,00 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais) mensais. 

14— CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1 .808,00 (um mil, oitocentos e oito reais) mensais. 

15—COZINHEIRO! COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) mensais. Aos empregados que exerçam 
função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$ 106,00 (cento e seis reais). 

16— REPOSITOR 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1 .635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais ) mensais. 

17 - RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) mensais. Aos empregados que exerçam 
função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

18 - PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO— Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2023. 
	 0, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1 .534,00 proporcionalmente à carga horária cumprida. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARAGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
'disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo, 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. 70  

incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 7% (sete por cento), já 
considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos previstos no 
presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento) para a parcela salarial de até três 
salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será proporcional aos 
meses trabalhados àqueles admitidos após 01 .02.22. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes - desde que 
não tenharn piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 18 da cláusula 3a  assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento), na forma e condições 
descritas no "caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3 1 , item 01, índice este 
a ser aplicado sobre o salário pago em 01 .02.22. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.21 a 31.01.22, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos 
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01 .02.2023, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13 0  SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13. 0  SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13 1  salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.2023, sob pena de multa de R$ 453,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago 
na forma legal ou na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.300,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

A partir de 01 .02.2023, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
71,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 35,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional será de R$ 35,00, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 71,00 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Çmo 

Ainda, a partir de 01 .02.2023, aos fins dos parágrafos 1 1  e 21  do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
11 auxílio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 166,50, contado a partir da 
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data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receberá 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
"tíquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotadas em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 551,50 (quinhentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta centavos) mensais; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontara valor de R$ 18,38 por dia de falta 
ao serviço; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do 'caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$ 18,38 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 18,36; 

PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15 1  dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas; 
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PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 302,50, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 10,08 por dia do quanto aqui 
especificado; 

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%; 

PARÁGRAFO SÉTIMO —O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 40,00 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 50,  o 
desconto será de R$ 22,00, independentemente do valor diário; 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 551 50, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 496,35; ao empregado que cometer de 4 a 
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 441,20; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 50,  desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 302,50, R$ 272,25 e R$ 242,00, nas mesmas condições; 

PARÁGRAFO NONO- No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 192,00 (cento e 
noventa e dois reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho. Para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do benefício a importância de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais); 

PARAGRAFO UNICO - O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 



com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação'/' 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa á multa de R$ 188,00, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa de R$ 2.820,00. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício social de saúde constituído por Assistência 
Médica e, visando a segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir 

' 	relacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região - INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086,355/0001-88; 

Cascavel e Região - INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ - 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinquenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empresa na base territorial; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 
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Ç) 
PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)" 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade; 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 44,00, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS - 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado que 
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de empregados do último 
mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem 
nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema 
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos 
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na 
base territorial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a 'ncapacitação permanente para o trabalho, 
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência; 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
benefício equivalente a R$ 1.060,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou 
empregado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de 
nascimento, sob pena de perda do benefício; 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
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financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 4§~ 'Q~,  
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT; 

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas; 

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a); 

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 70,  inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas à assistência 
deste; 

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano: 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias; 



b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o1 ité/ 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 19 1  do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO 

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no art. 70,  XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não 
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 



Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 39,00 (trinta e nove reais) por empregado, por mês, no 
caso de descumprimento do previsto na presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes; 

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade; 

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 35a,  bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula; 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes - frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas - envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 

empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente; 

PARAGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
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jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 7 0 , inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GESTANTE 

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de servi ço, por escrito, ao empregador; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da 
presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado. 
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JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da 'semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22 (vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

, 	PARÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 fica facultada 
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36 
horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tíquetes refeição, 
situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal regime de trabalho 
de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos anteriormente 
indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o 
sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado banco de horas", 
com duração anual. 

PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado; 

PARAGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE DESCANSO 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 
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Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, / 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também 
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os 
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo 
respectivo. A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas 
comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS 

A justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 161; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho - COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 
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RELAÇÕES SINDICAIS  
CONTRIBUIÇOES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3a 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por 
e-mail, correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negocial, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no pagamento relativo 
ao mês de fevereiro/23, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada 
individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos trabalhadores 
abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores 
associados ao sindicato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2023 deverá ser efetuado até o dia 10.03.2023, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 36 1 , sob as 
cominações do 'caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 36 1 • em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negocial, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Comes - 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
até 10.04.2023; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato; 
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PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 36a 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n°196, 5 1  andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 36 1 • em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110212023 a 3110112024 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8 1  da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC - Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2022: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais); 

PARÁGRAFO ÚNICO - Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
10.04 e 10.05.2023, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.2023, será ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REGULARIDADE SINDICAL 

Á certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 16a   17a.e 23a.dO  presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência mínima de 72 horas uteis. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO  DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação Prévia; 



PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
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	multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
relevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no Dou de 01.09.201 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus "sites" a planilha atualizada. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DATA-BASE DE 01.02.2024 

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, as entidades convenentes negociarão o 
reajuste das cláusulas econômicas com vigência de 12 meses para vigerem a partir de 01 .02.2024. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7 1 , incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2023, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR00032112022, em 22/02/2022, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA 

ROGERIO BUENO DE QUEIROS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E 
TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES, 
VIAS RODOFERROVIRIAS, S 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV. 

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 

IZÂBEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 
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TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO 1 - ATA AGE - CURITIBA 

Anexo (E.E). 

ANEXO II - ATA AGE - FRANCISCO BELTRÃO 

Anexo (EQL). 

ANEXO III - ATA AGE - CASCAVEL 

Anexo (PDF) 

ANEXO IV - ATA AGE - FOZ DO IGUACU 

Anexo (E2E). 

ANEXOV - ATAAGE - MARINGA 

Anexo (ELE). 

ANEXO VI - ATA AGE - PONTA GROSSA 

Anexo (EQE). 

ANEXO VII - ATA AGE - LONDRINA 

Anexo (EQE). 

ANEXO VIII - ATA AGE - SINTEL 

Anexo (EQE). 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http:Ilwww.mte.gov.br. 



2810212023, 13:57 	 COTURNO MARIANO - VIGILANTE SHOP 1 Site Oficial 

Carunho de Coryipras 

vM 

q. 

À CAPA DE CHUVA TOP PRETA (C) 

- 	1 	+ 	 R$33,09 

Subtotal (sem frete): 	 R$33,09 

Çà Meios de envio 

cu CEP 	 CALCULAR 	 1 
Não sei meu CEP 

Nossa loja 

VIGILANTE SHOP - R. Nunes Machado. 595 - Centro, Curitiba - PP, 80250-000. Atendimento de Segunda à Quinta das 	 Grátis 
8:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00 e na Sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 

Total: 	 R$33,09 
Ou até 3x de P$11,03 sem juros 

F1NALtZAR COMPRA 

Ver mais produtos 

https://www.vigilanteshop.com.br/produtos/coturno-mariano/ 	 1/3 
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Seu Carrinho de Compras 

Pesquisar... 
	 5 

Cárrinho 

Meu carrinho 

Produto 

J 	
LOJA VIGILANTE QAP 

Calça Tática Preta Rip Stop 6 Bolsos - 46 

R$ 179,90 

1 	+ Remover 

S 	
LOJA VIGILANTE QAP 

Gandota em Rip Stop Preta - G 

R$ 169,90 

1 	+ Remover 

MN 

Quantidade 	 Total 

- 	1 	 R$ 

Remover 	 179,90 

1 	 R$ 

Remover 	 16990 

L LOJA VIGILANTE QAP 

Coturno Bota Militar Botaparanda Brilho - 40 

R$ 150,00 

- 	1 	+ Remover 

- 	1 	 R$ 

Remover 	 150,00 

LOJA VIGILANTE QAP 

Camisa Manga Longa E Curta Segurança Privada Vigilante 

Combo - EGG 

R$ 110.00 

1 	+ Remover 

1 	 R$ 

Remover 	 110,00 

LOJA VIGILANTE QAP 

Camisa Segurança Privada Manga Longa - GG 

R$ 60,00 

- 	1 	+ Remover 

R$ 60.00 
Remover 

Nosso Site usa cookies para melhorar a experiência de anúncios para você. -Política do Privacidade 

Aceitar e fechar 

https://Iojavigilanteqap.com/cart 
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Memória de Cálculo de Uniforme 

Descrição Quant Preço Unitário Preço Total Fonte de Pesquisa 
Calça 4 R$ 	179,90 R$ 	719,60 Loja vigilante 

Camiseta manga longa 4 - R$ 	60,00 R$ 	240,00 Loja vigilante 
Camiseta manga curta 4 R$ 	50,00 R$ 	200,00 Loja vigilante 

Jaqueta 2 R$ 	169,90 R$ 	339,80 Loja vigilante 
Coturno 2 R$ 	150,00 R$ 	300,00 Loja vigilante 

Capa de chuva 4 R$ 	33,09 R$ 	132,36 Vigilante Shop 
TOTAL (12 meses) R$ 1.931,76 

Custo por profissional por mês 	 1 R$ 160,98 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - LOTE 01 

Discriminação dos Serviços 

A - Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano) XX/XX12023 	 - 

B - Municípío/UF Coronel Vivida - PR 

C - Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR 00009212023 

O - Tipo de Serviço VIGIA NOTURNO 12X36 

E - Número de meses de execução contratual 12 

IMPORTANTE: Para efeito de elaboração da planilha de custos os dados abaixo deverão ser 
informados/cotados os valores unitários por empregado (não para o posto!!!) 

MÓDULO 1: Composição da remuneração 

1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

A - Salário base - (44 horas semanais)  R$ 	1.778,00 

B - Adicional de risco  R$ 	 35,00 

C - Adicional noturno 20% R$ 	 242.42 

D - Adicional de Hora Noturna Reduzida  R$ 	 181,23 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO:  R$ 	2.236,65 

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 - Contingenciamento  

A- 131  salário 8,33% R$ 	 186,31 

B- Férias 8,33% R$ 	 186,31 

O - Adicional de férias 2,78% R$ 	 62,18 
TOTAL 19,44% R$ 	 434,80 

2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e outras contribuições. 

lo Valor( 	$) 

A - INSS 20,00% R$ 	 447,33 
B - Salário Educação 2,50% R$ 	 55,92 
C - RATRATXFAP 3,00% R$ 	 67,10 
D - SESO ou SESI 1,50% R$ 	 33,55 
E - SENAI - SENAC 1,00% R$ 	 22,37 
F- SEBRAE 0,60% R$ 	 1342 
G - INCRA 0,20% R$ 	 4,47 
H - FGTS 8,00% R$ 	 178,93 
TOTAL 36,80% R$ 	 823,09 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

A 	Transporte (Zerar em caso de negativo)  

B - Auxílio-Refeição/Alimentação  R$ 	 441,20 

B1 - Auxílio-Refeição/Alimentação nas Férias  R$ 	 45,96 

O - Assistência médica e Familiar  R$ 	 75,50 

D - Benefício Social Familiar (BSF)  R$ 	 25,00 

E - Fundo de Qualificação Profissional  R$ 	 25,00 

F - Outros: especificar  R$ 	 - 
TOTAL  R$ 	 612,66 

Quadro-Resumo do Módulo 2 Valor (R$) 

2.1 - Contingenciamento  R$ 	 434,80 
2.2 - GPS, FGTS e outras contribuições  R$ 	 823,09 

2.3 - Benefícios Mensais e Diários  R$ 	 612,66 
TOTAL  R$ 	1.870,55 

MÓDULO 3: Provisão para Rescisão 

3 - Provisão para rescisão % 1 	Valor (R$) 

A - Aviso prévio indenizado 0,42% 1 R$ 	 9,39 



Fls. 
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B - Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,033% 0,74 

O - Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,016% R$ 	 0,36 

D - Aviso prévio trabalhado 1,94% R$ 	 43,39 

E - Incidência do submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,71% R$ 	 15,88 

F - Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,077% R$ 	 1,72 

TOTAL 3,12% R$ 	 71,48 

MÓDULO 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

A - Substituto na cobertura de Férias 8,33% R$ 	 186,31 

B - Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,08% R$ 	 1,79 

O -Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 	 0.67 

D - Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,13% R$ 	 2,91 

E - Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,82% R$ 	 18,34 

F- Outros (especificar)  

TOTAL  R$ 	 210,02 

MÓDULO 4.1 : Intervalo Intrajornada 

4.1 - Intervalo Intrajornada Valor (R$) 

A - Supressão do intervalo para repouso ou alimentação  R$ 	 181,84 

TOTAL  R$ 	 181,84 

MÓDULO 5: Insumos Diversos 

5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$) 

A - Uniformes e EPIs (serão fornecidos pelo contratante)  R$ 	 160,98 

TOTAL  R$ 	 160,98 

MÓDULO 6: Custos Indiretos Tributos e Lucros 

6 - Custos indiretos, tributos e lucro 	 1 	% Valor (R$) 

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ADMINISTRATIVAS 
(Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) 

R 	4 731 52 $ 

A - Custos indiretos 	 5,00% R$ 	 236,58 

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = ((Módulo 1 + Módulo 2+ Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos 
Indiretos)  

R$ 	4 968 10 

B - Lucro 6,79% R$ 	 337,33 
C - Tributos  
BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS R$ 	5.305,43 

CÁLCULO DOS TRIBUTOS = Base de Cálculo dos Tributos 1(1-(Total de Tributos em % dividido por 100)]x Alíquota do tributo 

Cl. Tributos Federais  

COFINS 7,60% R$ 	 470,22 

PIS 1,65% R$ 	 102,09 

02. Tributos Municipais - ISS 5,00% R$ 	 309,35 

SUBTOTAL Tributos 14,25% R$ 	881,66 

TOTAL  R$ 	1.455,57 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado) (R$) 
A - Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.236,65 

B - Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1 .870,55 

O - Módulo 3-Provisão para Rescisão R$ 71,48 

O - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 391,86 

E - Módulo 5 - Insumos Diversos R$ 160,98 

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 4.731,52 
F - Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 1,455,57 

VALOR TOTAL POR EMPREGADO R$ 6.187,09 

QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 2 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 	 12.374,18 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, POR 
ITEM, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de 

preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO, conforme especificações 

estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nQ 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, a partir das xxhxxmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 148.490,16 (cento e 

quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), observado o valor 

máximo admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observada pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpeclidos.aspx  e 

	

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://
 `
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6,1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do site 

www.bll.org.br  ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às xxhxxmin do dia xx de xxxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 
sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, por se tratar 

de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 

preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo cotado, no podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um item deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
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Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 
a.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

a.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 
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licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

- 	 o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de custos (arquivo formato .xis 

ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-
mail licitacaocoroneIvividagmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 

complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 

Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 
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Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 

se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DA PLANILHA DE CUSTOS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (dois) dias úteis para o e-mail 

xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmaiI.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a PLANILHA DE CUSTOS, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE CUSTOS, as partes 

deverão verificar detalhadamente os itens 6, 7, 8 e 9 do Termo de Referência - Anexo 1. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 15 de 47 



cíp 

ÍEIS 	2 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 
15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

- 	 16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 0  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.9039.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 2187 33.90.39.77.99 

08.001.15.452.0027.2.052 
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22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

23. DA REPACTUAÇÃO 

23.1. A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1. A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93, 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lümin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 9, inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 

Anexo VI - Minuta do contrato. 

30.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 

responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

30.2.1. Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 
caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 

materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

30.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

30.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, xx de março de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da C m i ss ã o  Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigia Noturno, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Justificativa: 
2.1. A contratação visa atender as necessidades dos serviços de vigia noturno, de forma a 

garantir a segurança das dependências dos prédios públicos da Praça Ângelo Mezzomo (Paço 

Municipal, Prédio da Câmara Municipal, Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, 

Casa da Cultura, Parquinho, Chafariz e arredores), não permitindo a depredação, violação, 

evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, e 

assegurar a integridade física dos servidores que desempenham atividades, bem como dos 

que eventualmente transitam nas instalações, decorrente da ação de terceiros ou de pessoas 

da própria instituição. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços de vigia noturno serão executados initerruptamente das 19:00 às 07:00 horas, 

nas dependências de edifícios públicos (Paço Municipal, Prédio Da Câmara Municipal, 

Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, Casa Da Cultura, Parquinho, Chafariz e 

todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo), áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 

portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações 

hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 

providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos. 

3.2. Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, para evitar desvio de 

materiais ou dano ao patrimônio público sob sua competência. 

3.3. Exercer vigilância nos bens públicos, rondando suas dependências e observando a entrada 

e saída de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de vandalismo e outras infrações. 

3.4. Fiscalizar as entradas e saídas dos edifícios e estacionamentos, tomando as providências 

necessárias para quaisquer fatos anormais verificados. 

3.5. Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos anormais. 

ITEM 01— VIGIA NOTURNO, HORÁRIO DIÁRIA DAS 19:00 ÀS 07:00 

QUANT LOCAL 	 FUNÇÃO CARGA 

IDADE  HORÁRIA 

01 Prédios 	Públicos 	e 	da 	Praça 	Angelo Vigia Noturno 44 	horas 

Mezzomo semanais 
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4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade Valor 	Valor Valor total 

de Unitário 	unitário máximo por 

Item 
C d 

Descrição Unidade funcionários máximo por 	i 	mensal R$ 12 (doze) 
PMCV 

funcionário meses 

R$  R$ 

CONTRATACAO 	DE 	EMPRESA 

PARA PRESTACAO DE SERVICO 

DE VIGIA NOTURNO, 12 HORAS 

23024 NOTURNAS DE SEGUNDA-FEIRA MÊS 2 6.187,09 12.374,18 148.490,16 

A DOMINGO E FERIADOS, EM 

REGIME 	12X36 	HORAS, 	DAS 

19:00 AS_07:00_HORAS  

(R$ 148.490,16) 

(Cento e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos) 
(*Requisição de Necessidades 0 16812023 do LC) 

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 148.490,16 (cento e quarenta e oito 
mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR00667612022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. O cálculo de EPIS e UNIFORMES foram realizados com base nos itens apresentados 

abaixo, a quantidade informada seria a necessária para a prestação dos serviços durante os 

12 meses, na planilha foi informada o custo estimado total dividido por 12: 

6.1.1. 4 (quatro) calças; 

6.1.2. 4 (quatro) camiseta manga longa; 

6.1.3. 4 (quatro) camisetas manga curta; 

6.1.4. 2 (duas) jaquetas microtel; 
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6.1.5. 2 (dois) coturno em lona; 

6.1.6. 2 (duas) capa de chuva. 

7. Do salário base: 

7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - "VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da sede, 

aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) 

pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa não 

tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.3.1. Caso persistam as faltas a empresa poderá sofrer aplicação das sanções prevista neste 

edital. 

8.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.5. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço do Paço Municipal é de 

reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 

a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 
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b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos e 

demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante, 

metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, entre outros. 

No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a legislação aplicável, 

sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de possíveis inconsistências 

observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base o 

número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, elas 

deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de acordo com 

o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 

outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações 

de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em 

eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no prazo 

de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os Licitantes 
deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), com os valores 

corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será avaliada pela comissão 

de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto. 

1) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 
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o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua exequibilidade, 

e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da Lei 

Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para efeito 

de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo com a 

necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das Planilhas de 

Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 
10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. PRAÇA ANGELO MEZZOMO, abrangendo todos os prédios, PAÇO MUNICIPAL, PRÉDIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL, AGRICULTURA, PRÉDIO ANTIGO FÓRUM, ESTACIONAMENTO, CASA 

DA CULTURA, PARQUINHO, CHAFARIZ e todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo e arredores, 

totalizando uma área de 9.900m 2 . 

10.1.2. Disponibilizar vigia noturno diariamente, de segunda-feira a domingo e feriados, no 

horário das 19:00 às 07:00hrs. 

10.1.3 A prestação de serviços de vigia noturno envolve a alocação, pela contratada, de mão-

de-obra com capacidade técnica: 

10.1.4. Comunicar imediatamente à Administração, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, que possa vir a representar risco para o patrimônio da 

Administração, para que sejam adotadas as providencias de regularizações necessárias; 

10.1.5. Manter afixado, em local visível, o número do telefone da Polícia Militar, da Delegacia, 

do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 

10.1.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as 

pertinentes ao desempenho da atividade de vigilância, acionando a Polícia Militar através do 

número de emergência. 

10.1.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

10.1.8. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 

10.1.9. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme orientação recebida da Administração 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
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10.1.10. Assumir diariamente, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, 

limpos e com aparência pessoal adequada; 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato )  para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11,8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 
12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à execução 

dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada 

como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos departamentos do 

CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada 

para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados pelo 

CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 

a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 
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relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando 

o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a 

mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou 

sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 
e obrigações à ele inerentes. 
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13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre 

as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração analítica 

da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o 

limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 
referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de preços 

devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 
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15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2 8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.1.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

16.1.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 
17.1. Com  base no Decreto Federal n2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 

obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

n 9  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após 

o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 
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18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento 

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 82, VI do Decreto n 2  9.507, 

de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 

interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21. 

21.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Franchy Rech 

Secretário de Administração 	 Secretaria de Administração 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

icitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no (- Pr- n2 e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

- 	 IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 

SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o ITEM abaixo detalhado: 

Quantidade Valor Valor Unit. Valor Valor total 
de Unitário Proposto Por mensal Proposto 

Item Descrição 	 Unidade funcionários máximo por Funcionário Proposto por 12 

funcionário R$ R$ meses 

_R$  

CONTRATACAO DE EMPRESA 

PARA PRESTACAO DE SERVICO 

DE 	VIGIA 	NOTURNO, 	12 

HORAS 	NOTURNAS 	DE 
MÊS SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO 2 6.187, 09 

E 	FERIADOS, 	EM 	REGIME 

12X36 HORAS, DAS 19:00 AS 

07:00 HORAS  

O valor total proposto para o ITEM é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov .lar 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

wwwcoronelvivida.pr.gov ,br NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................./ na cidade de .........................(CEP), Estado 

, inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 9  .......................e RG 

n 2  ........................., (CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 

de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 

e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de Trabalho 

da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração analítica da 

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o 

limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 
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b) O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	460 	 2187 	3.3.90.39.77.99 

08.001.15.452.0027.2.052  

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
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Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 
A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

rFlaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

[Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 9  do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Ed i ção flO  8298 	 PU B LICAÇÕES LEGAIS 	 30 de dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -  PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N 32 2022 
0 MUfliCÍpR) de Ilapejara D'Oeste. Estado do Paraná. t orna público, que far á  

realizar li c itação na modalidade de Ed ita ] de Pregão Eletrônico , tipo menor preço 
por i tem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. ão 14h:OOmin (quaioroe) horas, 

lendo como objelo a seleç ão de propos tas visa Ido a conlralação de empre s a 
especializada no prestação de serv iços de exames ocupacionais. sendo exames de 
ovolisçào'oudmnsctria vocal e espiromcflia, destinados aos flincionáriol 

pertencentes o Administração Municipal de Ilapejans D'Oeste - PR. 
o prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 
(qua(orze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras intrnsaçàes poderão ocr obtidas através do Edital de Pregão Eletrõnico N 

3212022, no horário das 08h:O0min as I2hMOmin e das 13h:30nrin às 17h;30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de lispejara DOenie - PR, no endereço 
eletrônico SIlO 'o\'o.i(ODçiorodClÇ p!c:cbr(IcIlocovu e 
www.comprasgovernanicntais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone ((06) 3526 - 83010 

Itapejara D'Oeste-PR. 89 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladcmir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 5  22112021 

81UNICPIO DE ITAPEJARÃ DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 
0 Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná. torria público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 1 Ih:O0ntin (onze) horas. 

tendo como objeto à seleção de propostas visandcacon tcataçáo de empresa 
especializada na comercialvcaçãolconfeccão de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e u Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Jotafas 

Kmita. 

o prazo para envio das propostas edocu mentos de habilitação é até as 1 IbflOmin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atrases da Edital de Pregão Eletrônico N 5  

022. no horário das OKh:lXtmin às 12h:0(lmin e das 13h30ntin às 17h:30mtn 

na sede da Prefeitura Municipal de ltapej;sro D'Oeste - PR. no endereço 
s,ctronicu 	 bit0 soe ,;t.sirciatad,'z'tc ri ei.e,brlot.s,,ics 	 e 

.cumprasgovernamentais.gov.br. Maiores infoeinações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 —8300. 
Iiapetaea DOeste-PR. 09 (Suor) de Dezembro de 2022. 

V)ademir Lucini 
Presidente tia Comissão de Licitação 

Decreto N5  22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130 2822 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma publico, que fará 

realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0min (nove) horas, 

lendo como objeto á seleção de propostas visando a coniratação de empresa 
especializada na cuntercializaçãu e instalação de gerador de energias ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendiniento de Saúde do Município de liapejura DOeste - 

PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 09h00min 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras infontsaçôes podrrào ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13012022, ao horário das 08h.00mio ás l2h:Ii0tniti e das 13h:30min às I7h:30ntin 
'oras, na sede tia Prefeitura Municipal de lrapejisra D'Oeste - PR, no endereço 
e)cirõnico iM/1i,i 'is' .ilepçj ,imcd(,çsmç,tir.i:e , i ('5 l içizaçoe e 
sssssscomprasgosernamenlaia.gus.be . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (((46) 3526— 83011. 

Itaprjars D'Ocstr-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
V)ademtr Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 129 21122 
Munic)pio de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que t ára 

realizar licitação ou modalidade de Edital de Pregão Eletrúnico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0min (dezesseis( 
horas, tendo como Objeto à seleção de propostas s mando a contratação de empresa 
especializada na prestação de sem iças de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões. máquinas pesadas e domais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapsijura D'Oeste - PR. 
O prazo pura e nvio das propostas e documentos de habilitação é até as I6h00mnirm 
(dezesseis) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, 
Outras infiimntaçs'teu poderão ser obtidas atrasôs do Edital de Pregão Eletrônico N' 
129/21122, no horário do )t8h'1Olmin is I2h:l8lntin e das I3h:30min ás 1 7h3ørttin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P8, no endereço 
cictrõntco brio " ,NO z.rrcjnc i armi ,loi,'src  ir cru ./rr iiCiiaçi'/ e 

wsesc.comprasgovernansensain.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046( 3526— 8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 09 )nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucjni 

Presidente da Cstmsssàst de Licitaçáii 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ntm 128/2022 
O Município de Itapejora D'Oeste, Estado do Paraná, torna publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por 1cm, no dia ló (dezesseis) de Jonciro de 2023, ás IJh:Oômin (quinze) horas, 
tendo coroe objeto á seleção de p ropostas visando aoontraiaçáo de empresa 

especializada nu comercializaçSo de comburitive), ôleii diesel. pura uso nas uns. 

ônibus, caminhões e nsõqornaru integrantes da frota municipal. 
O prazo pata envio das pnspsisriss e documentos de habilitação é até as 1 Sh0t3rain 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através dum Edital de Pregão Eletrônico N. 
120)2022, nu (armário das 08h:O0min às 12h:Oømin e das 13h:30tnin às 17h:30unin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P8, no endereço 
eletrônico 0,10 Jvisn'àsEçtajim,luaeuuif,srr cc'sJir'l(çiraçsdc.. e 

a susocomprusguverna mentais. gos.be . Maiores informações em Contato pelo 
Telefone (046)3326-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademim Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  127 2022 

O Manueíprii de Itapejara D'Omsie. Estado do Parará, torna publico, que Grã 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrénicu, tipo menor preço 
por lucra, no dia 16 (d ezesu eus( de Janeiro de 2023, is 14h:O0min (quatorze( horas, 
lerdo coma objete a seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (unia) cmlhedora de forragem, conforme 
concirnidi firmando entre o Governo da Estado do Paraná airasés da 50)00 e mi 

Município de Itapejara D'Oeste . P8. 
O prazo para envio das propostas e documentos mie habilitação é ali as 1 4hli0miuu 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infomntaçs'imv poderã o ser u btidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

127 2022. no Isorrino das OOlu:Oomin às I2h:lJOmin e das 13h:30min Os 17h:30min 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejsma D'Oeste - P0. no endereço 

eletrônico 	 bOui: 	 e 
sssesc.comprasgocernaunentais.gov.hr . 	Maiores 	informações 	em 	cimtrt,suiu 	pelo 
Telefono (046) 3526 - 8300. 

Itapmjaeo D'Oeste-PR, 05 (cimo) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MIJNICIPI() DE ITAPEJARA D'OESTE - P8 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/2022 
O Município de Itapejara l)'Oesle, Estada do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modaltdade de Edital de Pregou Eletrônico, tipo menor preço 

vim Itera, no dia II 	(dez esse is) de Janeiro de 2((23. às 	I(lh:0()min (dez) louras, 
lendo como objeto à seleção de propostas visando a cortrsraçào de empresa 

especializada na comercialização de materiais drruvudos de ferro e aço a serem 

utilizados as manutenção, coroemos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Irapejara D'l)este - PR, herr 

como espaços publicas. 

O pmozit para envio das propostas 	documentos de habilitação é até as 1 Oboomin 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderã o ser o bridas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 
126 2022, rio horário das OOh:Oümmn às 12h:O0mmm e das l3h:3ômin às 17h:30mmm 

loiras, na sede da Prefeitura Municipal de luapejora D'Oeste - P8. no endereço 
eletrônico 	 (uttp:;o ,u uiuuo pu,mar,ssiiiosle.pr.grde buirm:is ccv: 	 m 
vsww.camprssgoscmnarscntais.gov.be . 	Matares 	informações 	em 	contato 	pelo 
Telrbiar (046) 3526 - 8300. 

Itopejara DOeste.PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2 ,022 
Vlndmrnir Lacuni 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

asesicupuo DE cnnnrsue oMou - unruon Do PAROt5A 
PORoRiA 'e. nas. da 25 da daaavbra O. 2022. 

a pacreumn MUNICIPAL DE C000stu, saros, Estada d o Pam. 5. rua asa 555 atrbu,Çi.* asa eue 

confere .Ls.Orpusva(1ca.rcue u.u',acas ru2O alvna's'I'.c,auII 
rt050u,vc 
Aol. 1'. 	DEsIGNAR Ca'svasOa Parnsanaru. na Lo 'açOs pica .r.sca.çaa a. 	a.çO.. 05 5,50100 a. 
C-1 C'mda a do F'uos M~ O. Sarro. a. Csrus 	 Vuada'PR pica u p551505 a. øt O. janeiro 
o. soas . as a. d.a.erbrm a. 2023. 	mps.tu prOs rasiarrtas usrmrsbcss 

NOME CARGO 	 ( 	cpF sa tncanlouae az 
JskaursRO..ss 

1010n. asuscesna 
Pias,a,ui, 	 oa3.866.709-05 50.325451-8109 

5.331.707.3uPR 
i__ 	d. 	suar -quadres; 

M.rro,a E5.inu 	 765 002.581-20 
Marrou EsnOes 	 1 	sua nsosns,o s.tra.suraurm 

isru5  Rono SOmO M.rrou E'.inn 	 1 	oso.sos.ass.an  8407,671-sIPn 
OSm. Mm as. lamina C.mun.

0~. Csin.m Sn.naarun 
M.ssnrsâmpd.'i. 	 os3.soo.aas6 
Membro Srapi.va 	 ad, oaz.rrs-ua 

s.rn2$s81ruPn 
s.amr.raa.ampn 

Fd.eas. GobarS Suqr,..r. 
,13r.saS Ca.5.tiu -- 

M.rmbra SuupMrris 	 1 	077.573.431-OS 
Masuins SopMema 	000.497.391-35 

50 672.157.2100 
9.552.291.4inR 

Art . r. 	DELEGAR pad.'.s eu. zsueion4o RunEuoo Prnsudsoue oe 	para assuma, editam. 
as. icstaço.a. 

Ari. 3'. 	 '55 eass de lega de opor 555 rrimrnb,us eletivos asceSe as bassOes, u rrmiro PsdesO $0, 
.u,bnu.'a do Par a,, ,e.arbrs sepds'ua, baus q.sAq..r pr.,aen ao t Iárnois do umuesasa. 

1-si. 4. Esta paiois nor, a',, sue, na data de sua pucacaçao sann5ada as dspasuçdas 5',, sarnara 
eoando sares .'.as.ats.ata usa 05 a. 	n..ra O. 2023. 
GaRraia Os PraS.40 Uammmai as Corse,ai lcd. Estado as Parara as, 25i 'sua am,,) dia 	O, .arbs 
da daca',,b,s a. 2022.133' da R,rcblea aol do Mssc.pus 

snnesnw MANIQUE BARRETO 

CARLOS LOPES 
S.Itreteno Municipal de 

Adm 	
0 PORTARIA N' 050, de 21 de dezembro O. 2022. 

o Pr.fndtn Maeroup.t a. C.10.01 Vivida 	Caiado do Psu.'ua 	usem. as ao br.çnes ue9ss quis ISa 
soemSueaL,. O'Sa' ,oa a, Ma'oupss, em, are 55555 2a. adrel 'Sirvas lis tendo ais ,ssta o dspossc rua 
L. Farnsrair'a.SSO da 21 O. junhod. 1993, RESOLVE: 
1-ri. 1', DESIGNAR Cursasse P.rrrrarer,t, para 	ai5aemamto dos p.ddns da n'alças .'r,,e$m,o 
vaSa. DA .oaoi.'sç.an se saruo.Saerr.eru. pare !rus de paarnn.ças .mr  bosaçOas pobivaS p,sesoodas 
pala Museupro O. Co-usual 25~ paras p.r.aus O, Os aa iss..rm  a. 2323535 da d.a.ar's,s da 2525 
~o 	emItros 

consa Cem se tnEsrteAa0)Ïãfl 

Neo risp.0 da O,'udrsa. 5.55,55 
Sesses Ter. 

Manbrs 
1 	 Membro 

1 	537.681.519.13 
1 	 020.365.TS11'01 	 1 

5.554.871-6 
0.500.841.5 

Ais. 2'. Esta p~ .me. are vi gio, na data.pencaças. u.,au.d.a a, d,aoubçnas .rr, a.r,nárra. 
oo.sodssaresetiusapa,iirdaøtaajarrmrude2523. 
Saunas. A Pr,IMs MamonA a. Cacsmal Creia.. E,rartu Os Parará ,ss 29 (vinte .rusai dias da 'ads 
a.d.a.mssbrOd.2022. 133aaRap,abbs..67'daeu'scpo. 

ANDERSON MAN(QOE BunsEma 

Rmasl'a-Rm a Publqa.'s. 
CARLOSLOPES 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARaRá 
TERMO DE tNABuLITAÇAS E CONVOCAÇÃO 5' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRÕNICO N 9312022 
Obrits CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE Dos, CALDISSE DE 
CARLi rneI,re,, drssr.rarr.45 rua uRisms a, prasasis ,ddai. 
Cac,,ea.naoda a drapoata a, Aamfl Ig ab,raun te 5 do Edrial Psa04, Euai3Oeen us' 557022. .pas. 
suderasogaçaa da em ia de,au,rOn da 2022 ai,aepa O. .u,,ai assuade asas røada sasa, roi ouranuada. 
.mNisnaa eareadama. EGO GESTÃO DE NEGOCIOS LTOA, ti,senta, ru CNPJ n'O' 327 , 1115210001.56, 
caseado-a do 	 TEM 51. para que no pesas si. OS 10-1001 Oras cosa apeaaart.saa uS aaOc.r'S,a 

'SRI 	 t'seueulrgairu 	 o 	 saacSsaOe 	 da 	 urpSsÇSo paia 	asrmrdao. 	coruøeurrla, 	o 
M~pstoon~a . ~Mém10 "-*"W., no prazo, de até OS (Cinco) dias 
ssrala. 	 ansaa.la' 	 os 	 documentos 	 abarco 	 Tia 	 doscrr'.rsoa 	 asa,i 	 mas 

EMITiRÃO DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM ao NÃO O. acesOs casara 
urrdioaçau do pemlia.Iem.i Saira pais cemr,arad. 	 parar poassssesvsad.0 35 
Cont,ai. D.—4. 	 doe—ant., --p, ... nudo. os -quintas 
ai Cadastro O, pemlia,mr.I oréducm qe azaoataei es ..rerçm. no Cmnaautte 

8.6/amEi. Mmduelss. do pararia - CRM/PR 
ei 	Tirais da E.paeIaII,r. Ser Pediatria, ao as/a. D55505 5 R,srl,res da 

Qaaumttaaçam O. Eapaolalhta .RQEea Coe..tiro Fadaratda Madda),sa. 

Corasdasaedu 5... pceadauruaraa.ursprasa EGO GESTOO DE ,OE000uOS croa aurcio 

prorrogação a, peses para a ape.salsaçAo doa 050searrtsa 	 o icub lo pemca000 	imge 	 tu 
anoarsurtuadu para. da Oosorraetaç&O (CRU a 000). Ia arras raqeasrdo o saras Sus. a ocA s,as 
apeanasOoc 	 Eu,t 28 O. daeaurreen da 2022 a •unpussa padseadanol.ssIlcaçhu. .ssr,r esTe,. 
Deoe,Iara d. Sauda a uor5se,'a prassiu no 	 Ia,, 	 IS 	5uEde,r, 	 'e IS de Ed,ral 'A SaRa da 
Ooceruasuaçau .peaaaoraçás ad 	 taeussslosrs,,dad. os ,udu apeasasmaçâo dardes da orara fixado. 

Adruuraisaçás 	 csissressiçáo 055 dasraa assista, 	 sri sedas,  05 csaaqdr,acao papa aeatetoo do 

DECIDO: 
INABILITAR a s'rmp'ssa EGO GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, assudta se CNPJr'2a.327.552i555r' 
58 ,esr, prazo "Camisa paeat.d.dal ban.ss,S a asrarrr,are a coNvocAçÃo as ~eu Mis 

 P000ISSION.aJS LIDO, casta 's CNPJ r" 23.987.50215051.53 R' daaaiicaaa de 5am' 

C:prOb,r5.Ga$.Sadda ras possua todo. sa Ooeussarls, 55 ruaoslaçOs aIos rede sssre a 
Proposta da preço ajustada. d,oa'ee so'ussoa, a p555555 dd,slIssada Saras r'rsaaassu. 5n5u.msirs. 

Cwonel Vda 21) do dezembro d, 2022. 

Prelado 

'' MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

5, 

 

Praça GetrI(In Vergas. O. li, Coras. Clasei0mdiarPa,a,aá 
Ca. 05,541 n# RI, CEP. es 030.000 Poesias (045) 3252.80e0 

'10.8u0M'X}GÇGO't4i 

SUMULA, Aa Csédsto AduossI Soela',uasss, P55 Moscas is 
Oç.ams.ois da 2022 Os Muarvlpu da CAsadusda. Estado Um P,,,sa 
nn valor daeSOrS000.00 (Setecentos aO,aadere.isaau) 

A Pr.I..ms Mszsospal Os CARASRO. E.iaa, as Parara. no uso as suas stsbsçoe, sugas a 
O,aaoam'a11a,,5seeLa r 1 2701I2021 

DECRETA 

SarA Os Rscblp.s 05 Calsslanda E,Isde Os Passar pata e aro d. 2022, 5,,1oado as sopor. Os. 
despesas a s#v ar,' saauaada, sem, sassr,ss 5maio55 de Assiaçis 'is sala' da R$ 758.000.00 
(Satsvsrlas s acasos ria smaa) rers a tender despesas a, ,OScsta 5,55ur a Deiaçda. Ou'çs,nanauiss 

03 - 555,55405 Uunoupas a. Adiasarairaçás Cara 
03,05 - Admss.sur,çée S.M.A.S 
0412200052.355300 - Ma,sr,nçae da* AsnSaOns Adiasarituaioas 
a 3.9039-me - Outros S.ssrçus  de rapsamus Pas.a. ,ésIds.a.. ..................................... . rui 60 ,000 , 00 
280430000003000- P,nsalOeues JuOuO,Ds 
4090,51.00 - soe - SasI.ssças J000uas ............................................................................... 8000.000.00 

OS- 5.cm.sama r,9.cmnpai S.Cda a S.r.s'namte 
0002- Sonso 5A,,sa,pA a. Sano, 
1 03020015205 000- Csr,orne Irtssrused,aI a, Sarjd. 
ã371.7O-703-Ratauu pais deaul,ssiaçaoas,sCsmsurunPunlrse ............ ,, ............ ,,, .... 893000000 

08' Secretario Murtlr.pal da Aa,.,rôoca Ssnsm 
0605 .Adms.rai,a.çá,rSM.OS 
0 824400152.057000 - Mam~ 	 ti Usdada Os OS,,,téns.a S~

3395.30-050-Maia,.aid.Corsarus................................................................................8520000,05 
339030-DOO - Gene, Saessçus O, Taasaeas Possa Airídica.,,,,,,,,,,,,,..,,,,,.,,,,,,,,,,,,,... 811000030 

0100' Sacr.iasa Muonupal Os Eduaçau CaSaR a Ea.a,. 
070r'Adlr,rsuseaçéuSMECE. 
03650020 2.019000 - Mas.Ssnças Os 6,,slsia FuardamialA- RamsS. Edacaçéa 1% aDS% 
3390.30-103- Salarial de Consumo ...... ........................................................................... 8520.000.00 
33.5030-103-nossas Sornços de T,asa.as Possa Jialdln .......................................... 6520.500.00 

Dl Sonsa,.. Ursaospad a. E5snaçáe Cu,iiz. . Eaa,5.. 
Olor - aarrsraraçáe 5 M.C.C.E 
1236100202020000 - Maesadaeçáe da M.a.eoa 5.50* 
3.390.3200- Marasiai, R.n eu Sar'stçe Paa. OI,n%smiçáa Ge.SsBa ............. . ...... ...... .... . cs anoso no 
07.02 - FundatiPaso,b 
123610020.2.025000 - maio,b 70% 
335043-502- Sisaoanç5as Ssua 	.................................................................. RI 152.000,00 

05-Sa,raialaRarss.oaldaObres a 0.açáo 
ORO' -Adesrr.R.ç90SMOV 
290520031 1009600 P.rsramiaçáu Astausa 
039039-AR-Ousam, ,.anaçs, O. 0.roas,s Passo. ,uardd.s$........................... ........... . RI 300 000 00 
InSal ............................................................................................................................... RI 718.000,D0 

902' Par. 000.sluaa 5, ,sI.aldo CrnASo Adinnral Ssalaer.etas prasalas are 4s1. Sotas,,, sacie otalsaden 
, .siz,a, O. AzuAsçáe abalas dassrSel 

Anuação 

03- Sacs.uaasa M,arnpal O, AdsrS'sso.çls Ga'A 
0301-Ad,rsamirsçasSRA.G 
099990099.9.006000 - Reserva a, COeIzu9Pamea 
R9.999999-R9N- Reserva ti. Cs'tSe5,msi ........................................................ .............  81200000,00 

37.00' Sasrarast. Moroipal d Edrseaçáa Caauz, , Espadas 
07.02 - F,lrdaEFseda5 
5236100202 025000 - FcrdPa 3055. 
335030-02-M.i.rO.O,Cem.ssesa .... ........................ ..................... 	 , 	 .......... 80122.000,00 
3.3.9038-102- Osss,es Sasuçss O, Os,saae, PSS.a, F(,a ........ ............. . .. ..................  RI 30.000,00 

OO-Sooalasa Municipal de Obras eOuaçsa 
08.0' .A.dssa'a,tm.çás $ MOO. 
267a20014.2.029a06- Mama,ssça, o. umaO.d, 0.06,... VSçMa 
3 SCSI -000-Vanoam,a.o*.Vaorag,.s. FoaS.......  ......... ............. .,.. ...... ... ., ................Ri 60000.00 
3.1.90.48 - 	 - ésdaabaçri.a • R.ssrsaçO.s Ora, 	 ,5...,,,,,,,,,,,,_,, ,,,,,,,, ,,...................RI 140 000,00 
rou .............. -' ......................... 80718000.00 

AiI.7 Este Oam.Im as" .a, siea Oast. dai. 
Aios Rsseg.d.9 .sdápaasçO.. ser menoáme. 

Cabla.M da PIsAS. 5' CIsmsSArsA.a' Estadu do Pa,asá ,e' 29 da amounnan O, 2022. 

RAEAEm,A MARTINS LOSi 
PREFEITA 5I.j%iCiPAI, 

MUNICIPID DE CHOPiSIZINHOIPIS. 
Aviso DE LICITAÇÃO 

Modalidade P'nçOs EddA sf 14612022. Furna Eda00050. PIRdalOrssa  
is Doa na LcIaçãn 05,. 13 da ansas da 2023 As 0530 'usai liam. 0)1etu CorPataças da 
SNrçus os Tsas,psrre Oeadêl,r.es. Valo, .50,r.an Ri 1.552.012.00. GAseso Saeosçss O Edital 
Sl555155'55 á O.Ssoss05a das a15.r.asadss no PrAad da PraI.4sa da Cl'upr.i"to. O ousas o. 
Llciaçãas a CsruO.tos. Rua Saias  P159055, Ks,pat, n 3.818 - C~0ra'ieuPl8. da, 08 0012 00a 
e•S 13 00117 00 Is , 'ar ssrd.asça 64s08a'' 0%R,5JG5.J,''i's 1 , 5i cosu, 05 i'sfmrnraçOea pais m&alun, 
1901 32028855 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
S úmula: Desligar  empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

Imulermunicipal de Saúde- CONIMS. 

RESOLUÇÃO Na 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos m ajuste de valor em 

edital 002)2022 de CredenCuamenrs e dá outras providências. 

A integra encontra-se éusponive( voo seguintes endereços eíelrónicos: 
(ol.t . ou wriw cmmliluoiu.Costu.ErI 8 ('51;u ,"s',l,'A uiIutilIlmiÇiÇICIi.tldí.iUrll.OrIOrt00V 

CONSORCIO II5TERMUNiCiPÀL SE SAúDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICiIATÓRIS 

01.eia5dape.5555Iar,Pas55a.,v005,'auS5su55a5 

O 5sOOrdan 	 ia 81505 
aIO," a. Oaraausgasáa' 2w ,  2w22 
.10505 a, 11,1.55 	 se.ams Pacaoam odes,,DR00090uMEssaOOl  PESSOAS A,ROICAS 

0000200555000 PARA PnOslSÇOo 06 SEOOSÇO5 amoicos 

sesEOOcOUusS 58RSE'lnIcO, eEnsarn.a. ccnasu 55521 

	

srEsCA.O $aasco Asco sus umurrcsasPsle. 	 sses 	 asa lide 	 sus me 	 ns 33 , 800 00 

1 	 omsusarasés'rraa  

cats"CIO BPmERMORICWAI, DE SAÚDE 
TERMO DE RAtrPtCuçAa DO PROCESSO 05 tNsaasssaupAoElrI,aIasaa 

Fuz5.ss'.aerade w asa 25 Os cal O. Lculasu., r' sssssr, n.sluPuCn a hs.,ipbsaad. 5' saiovza para a  
pr,..sis, pssasss uses par sAiais ,  CS2DONCdSSaEN1O 0€ PESSOAS juniolcus Do ARFA DE SALDE 
PARO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HEDICOS ur,s9oL,sloRiAS NO REDE Básico MONICuPAI. DE SAUDE 

505 ÁREAS DE GOSECUI,OGL5 E ORSlElniCIs PEDIATRIA CLINICA GPR,AI, se'rasaa as'Or,OslorA 

san,. ass,aooa, na ESTRATEGA SALDE DO FAMILLS, á•a O, ataPõar,a,rR t~ os,r,esausa,rsar a. 
s's'nsoman '9, rr ,adnas a CH00EISCI5,RENTO DE PESSOAS Fi5iCA5 PARA ERFRENI5MENTO A 

COVtS.Is. d,ssasaaa ,e .rar,daessia a,, isuaton 5,5,55555 Yue.oumm da Pare 8,apsslPo. ,easorDadoss 

CONIRÁS 
055,0505 35600.00 

Dotação: 02001103020002200233100900 	 Ps.rra 076 
Dal. 2915212022 	 PutL90Rs 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o 
como Pregoeiro. 	 ".°/ 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8ÍPR 

Elaine Rortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331 .707-3/PR 

Fernando de Quadros Abaiti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4PR 

lana Roberta Schmjd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9JPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Criatian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2JPR 

Grasieli Cerbasto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificado r:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

4 cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME ICARGO ICPFN' NTIDADEN' 
Ines Demo-a Poletto Presidente 020.289.009-03 2.558-9 

Neil., 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037681.519-13 4,875-6 

E6586 . 841-5 Simone Terezjnha Sozo Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência -  e ' . EM,1?RAO 
DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU N ÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subiteni 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do pi-azo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, & classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida. 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459-88 0.195.607-5 

FR.ANCIIY RECII 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 0.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 2 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 9  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ; 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	1 IDENTIDADE 
Juliano Ribeiro 	 Presidente 	1 	03.366.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 1 	Presidente 083.886.709-05 	1 10.325.813-8/PR 1 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LO PE 
Secretário Municipal de 

Administração 
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si—san
—Is  ('o.,.. 0...1 4.0..,.. R.po..4..., L,gO 4.0,00.41.500.4.4... 4.700..., do 00,004 

705504; ('490,, 00.00,..4.D 14.4. 5;s4.sodo0..,4.A.P.o.. .001.0700. 0o.0.040do000 COPO; 
5004337449:00010,1)11 FSS0Mte, 10.10 pos 00.. .54.00 .s.o.o8.M podo., 8. 4.,a. 

':00.40.:00)000 - 0.s....8. A, 00.40..I4. d 0o4..4s.is 75500055490000. 54005)44. 

	

13050050.3*o55T000l55l 000- 	 o,,0 0o.s,o.1Op..1'.00..P50CALIL*.Ç01500.4.04.04. 
80 I'IMlSSAR 1(001; 509...,.. 4.0 5., (39,,, - PR- P~ 11—. 0(4. Deu~ 4,4000 0... 0.9... ' 
1300:05005 ,iO4,,.0,A,A,Lo.Oo.o-Os,,,s..o.LL.'j4A.40.I0.5.04.4.4 

	d. 

0,0..d. 10.8.0,514.4.P0o,... 5) 54442 - s.4.EAe4.I...' 44.fl 
4. 040.4. 0043.....  do 0,4.50.4.7.41 -CR0.SPOS 5 0.4.04. 

.5oo,l.8.p544...4.S.s.. 0070. .s.00.4.5... 4.8041o0.00000POS .050Utl.4 500.*4.PLVOLOS
PAIRATOTAL ESTIMADO

.   

MUNICÍPIO DE MARI000LIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 6212022. 
PROCESSO 00 776213822. Erro copcoolánc,3 06 cAUsado de C(aSI:IoeçAo, apresentado pelo 

Prego..so e. estarota o psocedomonlo lold000lo de acordo coso., as d:sposlçdes 9075,04$ 54 Lei n 
10.520(2002, subs,dar,an.ente na Lei' ri ' 8.666193, Decreto MunlOpOl n 00612208, Decreto Municipal 

38(2020. com  fulcro no Decreto Municipal ri - 43, de 29 de .90630 de 2827, que regulamenta o 

5)5045744. RegI.Oo de Preços HOMOLOGO o Edital oprjraf000, que tem por Objeto a oorp(aoloção 
do REGISTRO DE PREÇOS para DJSJra eveotua) cosrpataç90 de empoes. para locação de gerador 
de eo,na, soer e luo.raçdO. goe serão urdozedos esrs .50,7)05 festivos nsJn)c(0os, A ..rrpr.sa. Masco 
A. Das Teooe:,a Eventos ME. .oscotta no CNPJ sob os 16.651.255)0001-07e lescdçdo Estadual sob 
o ri' :serto. corro valor total de R$ 147.992,00 (Cento e Quarerota.sete 754 nooece,rtos e noventa e 
dos reais). E dete,rr..no que sejam e)abonaøas as documenbaçdes .recee.sá-as do .00000 0005005 

termos Nas. Mar(dpols, 10 de Jaoeopde 2023. Mar). Eduardo Lopes Paul). - Prete.to Muroc:pal. 

MbNICIPIO DE MARIÓPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELET000ICO 55  6212222. 
PROCESSO 00 98112022. Em concovdár,cia ao resultado de ctassdcaçdo, apresentado polo 

P.oq.oa:ro e, estando o psocedonento bc:tat000 de 06000 com as d'sposições sovadas na Lei r 

0.520/2002, subsdaariam.nte na Lei n 8.066(93, Decreto RIun,c,pal ri ' 006f2008, Deçrrelo Municipal 
1' 3812020 e copo fulcro no Decreto Mun;opal n 43, de 29 20 .90910 de 2007, que requtarsenta o 
Serena de Regssno de Preços. 5004010000 Edtei eprq'ataitc. coe (em p0r obieto a .nrpla.rtação 
Se REGISTRO DE PREÇOS para tj 4.ura e3801ua( aqu:s-çdo de sr'dtecdss de s.saioaçSo videalodoslto 
o lixeiras drroees00. às eetpresas Serio Henroque 4243:10 77262174059. inscrita no CNPJ sob o ri -
46.257.514/0001.28 e Inscrição Estadual 50007' isento, como .410,1004144 R$ 1.066.60 (Um rem 
sessenta o Nos reais e sessenta centavos). S,)omdv Lopes de Mir7950s 07505410830. inscrita no 
CNP,) sob on 28.792.5318(001-83 e Inscrição Estadual sob o ri* 1 18.599.304-117. som o 0.100  total 
de 0$ 6.483,00 (Seleta es4 Osoa0oçrlos e oorsn.p o trás .00:5), 1:1. Clean Coseséoc,o di Equipamentos 
Loa. ..sa)ea co CNPJ eco, n 43119.206o0001.05 e Insocçdo Estadual sob .50 12592398, com o 
odor toeIds R$ 20560.00 CoMI.  ml  O,ubdrerrtos e Sessenta r eais). 5304 Comércio LOa, 0000)00. 

CNPJ sob on 45.393.047(2001.09, Inscrição Estadual sob o n'261561790. coes o calor (0)014,65 
14.249,50 (Ouabze 04 duzentos e quarenta eroove reais e cinquenta contens). AO Sinalização e 
Serviços Lida . 066, ersaoa no CI4PJ sob o r 45.250.4280001-20 e lnsonção Estadual sob o 50 
535,922,692.118, coes o o~ total de 9$ 16.414,25 (Deleitassem ma GuaE000nrOs e quatorze reais e 
vinte e casco cantamos). Bsdla S)oafizaç8o Lida, inscrita oro CNPJ sob o 17.980.940.0001.10 e 

hnscr.çao Estadual sob  509062796008, com ooa(Oototal de 9$ 1.100.00 (Um mil  cem reais). loesa 

Connun.caçko Sivalzaçlo 5,Tj.ra Ltda, inscrita 00 CNPJ sob  50 41450.6660001.16. bo.soriç5o 
Estadual sob o no  90801415.56, com o valor total de RI 20.1200,00 (d:ole rr,) certo e vinte reaos(. 
Disbrapuac Ltda. .rsosira no CNPJ sob o .0. 35.168,E7410001.13 o brsc..çao Estadual sob o .0. 
254423430, com O valor total de 9$ 29.980,00 (V'nte e nove mel novecentos e ostenta 004.5). 02 
E7cp(eenøpeenlos e Loqisoca Ltda inscrita no CNPJ sob o n 14.744.458000t.60 e krsçAçalo 
Estadual sob on 955990751e, como valor 0,14(4. 9$ 26.530,00 (VIste 5 tem rTté qoorloestose Dm14 

reais). E Seterrnsro que sejam eiabns.des as docursasrtaçdes nec.ssdeas de 100.4. COO OS termos 
legas. Mar.óoolis. 10 de Janeiro 4.2023. Moro Eduardo Lopes PauIek 'Preleito Mun,00al. 

EDITAS. 940 C8ASTAOIF,NTO DE PESSOAL N'. 00512013 
('lUes., Sohe.sIkp. Pt'o.5o '.Iur.o,pal do sapo)... O'O,.,o. F,cad,s do P.nasso, nr 'o... 3. 0141 

Oohu,çd.,s 3.443.900 lhe salo oo,foo5.s pela Lei 0r4ro,ua do NSm1rVpsO (e.00. odsç4o) em seu Ao. 
14 ova,, IX, X. XXV "VI, rveo(, o. 

5 CONVO('ARo 
1.1 o P.ea tesmier posse co rsspacsi.o C.no o, ( as) 000lidaocn .1) .se.do, lei "o Corourso 

Puldiuv Monoop.l. í.oc.o EI504I ri * 001a021. 
.2 ' 00. v,edmdascu 853,00 relacionados. 4000.0 no opso.onsa. o. Ovpaflaseo.sm, do Eeo.,r,c, 

HIos.00, 3. P,oto,rur. Mocusp.l. • p*o'o mia 3.5. .14 pohl,00óA.. duos. Ed.tol. pos. 
..pósss'o C.rpe. sob pos. 0. oo.00.4,. .l,ms lu.l 0003,341,0 (.,) 10.pPulI3a000(o oLos.t'cudoa 

GRUPO OCUPACIONAL. OPERACIONAL 
CARGO: (tapa Mu,stI.. 

INSC. 	 NOMA 	 NP C1.ASSIF. 
130031 DtONATHAN SCHARLWAM P. LOCATELI.I 	 52.11 	 V 
530940 SII)7OEI MAX0IMOVITZ 	 11.11 	 3 

Se.p).... DOrssp. 09 (sso..) 4.j.aeire 442620. 
V8,e.r Sohe.oltpp, 

Pr.t'o,l,. Nlunu,p4l 

DATA: 11.11.5013 

SI/MULA, DepAu eise .1.504.4. cveoir4.5l,s ganso 	 PnoI,s( 
Tonsloeal 0.0..... rPTV pese osunon). 0023.14.5949 pom)d,'nuas. 

CO.., Se4.es4.p. 0 750(5(50 Ms.soip.I do (o.poops D'O.es.. 0,5.4v dos P.n,m ss.000 do so., 
.60boAo, kg..' q,. IAo o00ern o .son. IX 5 X do se. 6444 LOS I(0ãas'. do Muo,o)p,o da Is.pso.v. 
20ev,. Estado do Passo. de 000ll'900lis— .b,r.çOo., 

DECRETA, 
Ae. 04 I. .. fldss., 5.3.0. de e'eoiro,,,o. paira o Imposto Prodc.I. 

Tess..o.5U.b.ro-tPl7, Tas. 4.AIo.r*doFoo,una,n.v,o,sopo.soS.sbsorvio,iços.IsSr.n,s pane o 
Osrrokiou(o 2023. o0000eeop.so6o,v 

1 t Ies,o0o Podei. Te.rsc,reI ti~ - (P111 
- Ptagaeesoo es,, 001 Issa. cose, ,eo000sonA selo d, .bel 012023 

II - P.g.aesocic p4oc.lado em 03 (0)5) 07054 
( 5  perecia l010005usorrOsc.no.o,ssoe ledo.br,(de 0020; 

p.so,l. (153 000 m. 0055 ,,eo.00.o,v 00 30 do joniu. do 1023 
srT.u,.doA(s.oad.roeo,.o.oeos,o 
I-PSR.oepeo,.s. cvs.,eco. u.re.o,,c,e.osoo,nled.ah.itdo2OlO, 
O 60 T.s. .0. i SS (IS,,; 

1-P,p.00s,sooes.'os.ue.ol.u.se 010o,c,onlo,ollJv,bo(d.002O, 
A502, 	I)erO,. o,,O.ol Og'mO  .. deita d,.o. poOs'o,io 
O.b,oeo .0, Pseloo., M.oóo,p.l de 14.poj,na D'Oeoo. Esd,, do P.r.oâ. ao. 10 (d.) doo. do ee. ti (.oe,rc 
.10... lo 2023. 

Silo.., 5.0.505.,. 	 VI.d.*d, Les1.1 
PnO.o. Ss5u.s.p.I. 	 0p ei.. Oop..  do Odm,n,O'.oáo. 

M..ldpl. 0 55.paJ.o. D'Osso.. 0)80. - AIO 60047/3022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Ness.;Edaels5.B.9s,mo,o,.7.rsc,osd.; 112950.t. órgão doloss.çlo, OopsodoS.údr ('.epol.SPo.çao 
Ag 4. 5,E,,a Cio)? Ao.e.p.ob.oses; V.odoi.i W)obrs3. uoas .00epaohaosc DADOS DA VIAGEM: 
Seu 4. V,.0o.,: e4.4. dia 2&I2:2022o. 035040 .ossmo dia 27((2.2022.e (SOE D000.o' £0,0. Aros... 
V.Io. 4, dde).,: 63373.00. Ts.a.psaee rddl.ado; Csos lusIro e0oi.li F.e.Ild.do 0. cag.e: 600.03,.. 

doglco000.4.amelo,,.is.d...o.ss.sso.: Hospital dop000Glosas. D03assoar4slie.o, das normas 
poocscos eo los saeooioip.( ,s.191112020. 5110 Meneusa e nO,esrr(c do. d,ánr.. IDp)..sa D'clARo 
26 . 1 21 2021 

MsolelpI.d.IespaJ.54DOsss..Ddoi.oAa e344d2O22 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nosso. lo4oa,sbo Os Mao. M.o)uI112305- 1.  Õ.lo do Loi.çla; Deplo de S.od, 6000404. PoeçOo; 
MosoéruIl. A,vnpaolarso, 01., e. Oosdso.00., Svcrs)raosenv. Valdir Latiob4k o00 .uesegaeiaose  ir 
P.ee,I. Res. oO'.. .00nrp.ns.e)o. DADOS DA VIAGEM: 0.5. 0. V)agossr; s.ld. do 2111212022 o. 
05030 o Ni- 4.. 27112 2022 o. 201s06 D000sc; Eo,o.,ol. V.I. do dde,..: 6$ 1 25,00. Tn.ssp000 
8519,4.. c'soo.. (menos 0011.11. F,salsd.do .5. o..gem; C0000lts.. (5004000...,, . .r.e., oaaado. o. 
00,550.: (d)PE,0'O'AN Dou(.m cinar oirrsse 4.. 50054.5 p500049. na  Lei Mss.io)p.I 60,1953(2020. p1. 
aprova . .p(0.e.0o d.Sdiáoi.s. S.po)sr. DOeOe 27,12.0022. 

Seo.kopI.dole.p.j.p. D'Or.a,. D).ai.-Ato e' 3490012 
DADOS DO SOLICITANTE 

Aornrs' Oo4.oisho 4. 5?.., M,sOooI..l 12305-1. órsiliu, de Los.ç50; Depus do S.úda. Cargo o, (.sçlo; 
04000,5.55. Asoean5.,,. 5004.00301005 MonnesiolumÉir. DADOS DA V5A0040Mm 0.5.0. VIMOS. 
.o4.d'. 2150212021o.09I.30u rus..era 4). .'E'12/2020.. 205500. Deooro; Co.00.o(. V.Sor do d.o.s 05 
120.00. Ts.opo0o uA()o.Jo, Cpoos (oa.'. olIojal). P)e.I)d.4. 4. oagoss; C.o.sd,a. Õ794.o.Oos'.a. 
serem oais.d,o o. 'neo..,.; II0PECCAO4. Da.I.00 ,1,a uioslo dali so~ p000)ss,. o. Lei Mus0.ip.( 
o5 .I91 I:1020.q.o.p000ei oo.giscorood..dlisad. b.pqurs D'0e0,29.12.2022. 

15514011000 COecesel. 0504. ' EXTRATO DO POUUCAÇAO 

11-  ATO  t~  A1F111^ 
0.or9400IO63l 
rpsrqoo, 

aslo e.d0VcPRR94 cones. ,.d00cOsse.00o4.4.5,e. PTs,,seo. 
0.00550540 

0.00OocoIOada. 
1019112023 

5 	 5455.5545 554004. 70000.dA.(o.0000000PI15O04O50 
.00Asa, lds4, n5,00 r ti. 001s415002. 

5.0.n.022a. 
1001~ 

000...Ge,5slnsd..5.-4o. 
de 

A 04109440 e. Isigis dos Ou 10451 4eMOl.l0 494051951 no sapo... esaseIS, 0515400 

MuolcIPso DI C0100e401. VIVIDA -ESTADO 00 POROSA 
ERRATA 

REFERENTE 1s01117~ N- 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
0990505 Pooaoa 77 044, as 200. 4.e,.rseo 002022. Sa,r.4.. DESIGNAR 00.e4.Io 7,0.05.05.0. 
0.051040. esvoaçado na E4'çlc n 8298 05300. 4.a5eboo as 2022 do 30.54014,500000000.... ruí 
E~ 502075,4.0000 a.o.meeo 0,202000 0,âoo Oneas EI45rOromoe 00 MurO/pIo 0.0050050040., 
ONDE DELE 

510504 	 COROO 	 CPPeP 	 IDENTIDADE e 
F,,---- Coar. 	 P,5s50.e4. 	 013 506.'TÇ.5O 	 70.325.5534" 
LEIA.3C 

NOME 	 COROO 	 CPF lIs 	 4.5150000 eIs 
J.Me.ee.Rs 	 i 	Pn.s.a.o.a 	 083.seo.700-os 	 10.325.e13-e)Oe 

OOsOOelOIod, 1 0 o. )an..c de 2023. 
o.aooesos 14,51000 BARRETO 

• 
CARLOS LOPES 

Aaelel.Osçâe 

CLASSIFICAÇÃO FINAL O 	PROCESSO .0 SELEÇÃO 4.ESTAGIÁRIOS 

1100(300.8,5 DOESTE 

ADMINISTRAÇÁO 

AÇÁO 

eDUCAÇAO 

AÇÃO  

CAMILA E. 9)50190 107 928.84~ r LUGAR 21 

DANIEL) CAROLINO PILATTI 11.750.011it.75 60 ,5,(5440 20 

JUÇARA 00000003 527.120.339,54 60 LUGAR 55 

J0000004000SILVA 000.453.55e-e8 41 - LUGAR 09 
CLARO  

TO1,R6I0 FELTROS 095.479,379-32 5' 1.054.0 00 

N)E.60LYSCASTZ ou 
SILVA 

109,134.049.03 60 LUGAR II 

FRANCINE HOFFMANr4 
SILVA 

077718 15110-79 r 10000 1 8 

LETICIA PÀ5.ELA ROSA 002,404,509.97 5 LUGaR 1 8 

MUNIKE NAIA,54E 
MATUCZAK 

093.500,e8947 o' LUGAR 00 

CL000I
ER

O 5304005 076.200.149.00 ro 115060,9 02 
JONIMO  

S5..54ple da I5.po54o. D'oco. 5  DII,. -  Ar. c')O)l:2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

POvoo' Liei. Csd.s 4. Silo 	M.oiosI.; 12660.1. Óe°  4. L.s.çao; DspIa 4, 0413.. Coeq. Is (1.440; 
04050.4., ACIOMPANHAt9TES, ii... 0.0) co. Roopel, Dobsszk. lo.. Ros.poI 04... a lOa. M.ao.l G. 
O.eoI. DADOS DA VIAGEM. 0.5. 05 V)oqe.s: .5(4 dia 03'0l2025 .. (2540. nososso dia Ol90I12S2O 
•0 2I000. Ds.Isso' C4OI,b4, 0,101 4. dOasu: 60 375.00. Tr.enpoos uilissdo: Ccs. le.eso oSioi.Il. 
Finalidade 0. 034.' 00' (',,,,o),. 01911olsso..s . seseo oisis.dvs o. o.erl Is.; lbopis.I do ('1/01.0. DoS.' 
05010 14.0 4.5 Soror... 700000. 51  Lei Moioqs.I ..I9I 112020. que spssoa . segie,o.So do. 4400.. 
)opes D0,sI003.0I.2023. 

SI..$)e.plo de IIspojso's D'OssS ' DA.. - AIo 6000212025 
DADOS DO SOLICIT.SNTO 

94005; t4o0.00 ds 04.,.. 0400.15; 112605-1. dosg4o de Lolo,'4.o: IOspso da 500.. C.oc o. lAssa.; 
Molosno.. ACO%IPANIIÀ\'ItS: 02e.olo Per.i,. pos,. .,essp.4..00. DADOS DA VIAGEM: 0... 4. 
V,o5m; ..)d. dl. 0300102023 o. 04000 a ,nsoeso  dia 05,05:0020 .. 	 75,191 Do.5)sss; Csoo.o,l. VI,ae 5. 
4)50..; 05 	125.00. To.o.p.o. lI)tIo.do; Ce0000 	usos, 0401.1). 70.1)400 4. o)qoes; CoeosIs.. 
Õ04os/Ioo.). ..r.,S cio)s.d.ecoono,sles; E/OPECCAN. Deo(.oa .55., 10500 3515 51504. 70.4.551 55 Lo, 

NlleOps) 60,101 1 2020. q.,o .p.00s o rogoes.s.o 0. dde,... Is.poj.p. 000.0. 00 01 2023. 
%SesloipI. 45 Is.poj.s. D'Oso.o ' 10004 . As. . 0012025 

SOADOS DO SOLICITANTE 
00.00: IOIAO),4IO 4. Mala. 04.00.4.' 1 12605. 1 	(W¥&,  do Lo3080; 050500 de 3.0,0. C,o4o 00 (.a.çlo; 
Mosoe.ea. ACOSIPANHAO4TES. M..005 C.,.Oo)sc o00 l000speohsoO. DADOS  DA  VIAGEM: 0ata 
dsVi.go'.o.40 dia 050I12023s.21000, mo~ dia 0451('2023o.231500.Doo)so:Londss..VlIosdc 
di.e.,; 415 250.00. 'rn.s.polo ,,ilioado: ç'nosos (laR, of)U,a)). E,ralidoto da oi,5om 	 tTIvTn.1nIOsto. 

Ónglo./tao.)s . .os-pe 05,5440. 5 	 'nossos' OsospissI P.squ...r,00. 00.3.5. osso oio,s0 	0.. sonso 
£555010., 05. Os' 1.1.550.7.1 12020. 940 4(051 O 5O4000O das  3(5534. 	 tlo'n 	 D'Acuo 
05,0) 2023 

M,o.kgiA4. Retaliam D'O,s0.Ddee - Ass60064202) 
DADOS DO SOLICITANTE 

Soco: lo4oaisbod.M.is,MInrARdS: 112605'I.Õoglod.Lomçso; OopsodsSaúde Csopo,oeasçdo; 
0434,9049 ACOMPANHANTES: 05),). 00.pob.o.  com  500590501G51I.. DADOS DA VIAGEM: Der. 4. 
V,.00: 5.4. doa 05065.2023 . 	 05000 o enosse 4). 0110(2034 o. (10600. D.sli.s,' Coo'..).. Vetos sOe 
dl.:).,; ES 	23.00. 0s.osp000 	854,4.40; Coo..., (use, su,40). F..1004, da oi.gns: Cos.8Iu. 
Ó.glaloOoUo.s 5 4.5015 ,s'ml .lo. 05 05.50.. 600.0060. D.ola,o pua. .1.05, II.. 	 OT5.5 p50O41 	 e Lei 
MsiAcIp.I sOIRI 11020. po ep'em O 750,00850 do. 4)4.40. It.piç..s 00.55. 021 5t.2023. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA 	 ASSUNTO 
004455 .. 120/23 11511(2123 	R0l( 	IdeIaS Peso.... do SokçOo 4. E0.gáios 60 

024(2023 do 06501/2023. 
A p.bIis.çi. ea lesegea do. sSOs 50)5551 011005555.50 d).pes000l re Sogsssss ossdo.'ço 0)0405)5,5; 

102Dtu/ooco,4ioLosoo:ro1,:AsiLu.'oc'rc,osoo,''  ' coetfomoe .a,ono.do poS.  Lei Municipal s 	5003. 
de 26de moio do 2021. ssgel.,ssooIada polo Dooselo 0. 7691. Os 14 dojolA. de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO 55  0082, 4. 09 da jarselso da 2023. SúenuI.1 OoouIg os d,., de feriados musio)p4.1 

5  estabelece os O., 4. posso facultativo no an o de 0023, para cumprimento pelos OrgIos 

entidades da Admirsislraçio Pb)mos direta e indireta do Poder Execut ivo  0. Munmcipo do 

_.s5050o.; rn*0/asns.0ROMoouU0000Is,20J.voI ' 5050.o4.4.AR.40,.01000044&5 5 Oo.0. 4,00 
505001.4040, seS.4.sssssasmA0.Oa5.5' 4.0, ,5. 540.3.AM0. 0501. 

SCALCOII DE 

IVEIRA 
OW 328 619-30 

11. LU~ 

 010101000 

ROSA  

DOS  
042rSO.e0 560 

11104,9 
10 

 CAROLINO 	
ooeoza 51949 e3 o) 

EDES 
13.00019 

0 CECILIa 	 081.253.13~ 
LASSO 

ITELUZE. 

 

14 1  
14040 

0NS0O 
E DE 	 Is 	 0e3.953.rlI-90 0' 

10 0000  
00 

I PA700A 00 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo 11 deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR. 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. 

1 Classifi-
Icação 

1 Nome do Candidato N. Inscrição 1 Lotação Funcional 
i i 

Ii 1 JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obras 1 
Dos SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço;  
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridadCe pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n o  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Mun.cipio, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1° Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n" 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 11  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 ° . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes ' 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

càmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Branco .Estado do Paraná 

1 5  Serviço de Registro de imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do 	 Serviço de Registei, de Ittnicein da Comarca de Pato Brancsi.PR, noa terrr,oc dc, 
ao. 26 da Lei n 0.514/1997, INTIMA ('LAI:DIoMIRo SAMPAIO e ANA ('URISTINI 
MORAES. a comparecerem na Riu Assis Brasil, na 353. Bairro Brasilia. entre as 00:30-11:00 
1300-1:00 horas doa dias úteis de regando a sexta-feira. no prazo imprarrogacc( da IS (quinze) 
iiio,, a contar dente Edital. p/wa PAGAMENTO )piogaçâc' da mera) dos calores decides em 
siuvi. bem voos, cis que vencerem ate a data do pagamento. acrescidos das despesas Iogas.

em  t,,ien ao civtirato de narçcamenic, com garantia fidadánli n 144440112922. tímido
21)12, togioroda sob ii n R-2, na matricula n' 45.203, desta Serntnoa, sob pena do 

menti, aniocipadi do roda a di,ida, consilidaçàcn da propriedade dai insisti em ta,at da 

crrdara e imediata nneoiciào da divida através de leilioentrajodioial do imooni 

Comarca de Pato !co.Estado do Paraná 
15 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAl. DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIIICCIÂBIO) 

A Oticnal da 1 Serviço de Registro de Imõcnio da Camoecia de Pata Bnantvni-PR. nos iotmas do 
itt 26 da Lei n 9.31411997, INTIMA EvAcDgo LI1I7. RODRIGUES, . comparecer na 
foi. Asso Brasil, ri* 353. Ramo Brasilia, tnee as 00:30.11.00 e 13:06.17.06 horas dos dias 
dOm de segunda a santa-feira, ri,, prazo in,çsramgável de IS quinze) dias, a serial des,e Edita[. 
para PAGAMENTO )psrgaçii da nora) diis calares decidia em atraso. bem c,,nti' ai que 

até a data do pagamento. acrescidos dias desposas legais, ttterenttn ali ci,nttit,m do 
ivanci,ceenmo som garantia fiduciária 844440658222, fiernnasla ciii 14/117 2014. reg,niradvi 

ni'h os' 01-9. na matricula n' 38.105. desta Serventia, sob pena da nercimonli, .anrecip.idui do 
,OU s divida. oonsalidaçÁa da propriedade do imovel em favor da credora e imedisiaccecoção 
da clii cia atesvés de In,i2o eniraucl,cial do i,rvinnl. 

At asas sLesÂac ri scsca PARA ABERTURA DE paamrslsIoss ItS PaLÇ555 

2 Orssr e'. oarramdn ~~ 1.d_ a .Oaaaaa'açi.v da ccc,. nssaszaao da ara, dama5cc r apaam 
tio'maa. Soadacira. aOrsaacas. dinasa. do,,.caa. rsa,aa a Incha. ,m,oalac/as nI,nsaa. aaalasdea SaOsolmcaa. 

, oa.Paonrlos ralemos. /.nmpcca im.ad a obras deram Ore, c nsrnaOcatnns 000aro, as pm~ d'as ravina, dm. 
iedi2riOia vn(aSaaIa amar r Ea,aak do P- armo, a. ti-ruiria, ia De,aavnlavrcraao 11,1s. 

lis a . Psm n Snreocn Saia1 A,adaoaacc Panascaa,Joadm n e 9vsv71, Pace Brason au ausaaoa,r ,,,, ., 
nccemsdada,n da Secraara mmc Emperra n iaccr dnn.olaaua,ío o" mr,s assuada da hal.iracav., passa rosna 
dv ama de bar.i ,maclo im,a'nomras acm' a mcrposcao da rasaras c,m,ramnea'n, a Prra,tersa da C--k ,  P 1,
da L,c,,a, m,mcn,ea aos ,crarmnudaa me 4, 1$ atOl, 00015.0 EcO DL) Id DE lATEiRO DE 2C2, na mala da 
vinmc,a de Lccvac,uec ia seio, da Prr)nrvr. Mmac,.,rsi da P-im,a,,,,, ralaras a aassJs pord,oa mia ~, ISca 
vo,slvç.ca dc P,,)slsas dv P,,s,c da, prs.rcm/a vaia/casos 1m.n,,ac,.,/,arnam,mcs pedirAs ser cis,dac s/1ci,isiorc 

as 	a,auaASmA. 	
da darmrcbnc de 'O Ode 

%ILNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE, HOMOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇiO DE LICITAÇÃO. PREGOO 5.' ataasl. 
PRO(8:Ssmm.ssa'lazJ. IIOMILOCSI O PIII)CE55I) LICITSTÓRJO QUE TEM POR t)EIETtI: 
Pirniaçiar de ecnsnçra sOasse. eapcoaimaado, paeis  ma.lcaa,Ae de Eaaa,n dc CBRiPaciirero,, B,,dr. prosa de 
sarpa eaa,,d'a. rncrcdc da armas,,, n'a-na sr.in cnn tivodlat, n,nmmas ASiet 01593,s arO 9895 n ONcRar,tF 
109.94 para pmaaoiva clahae.sçio dia pealctoa I.— do arr(Aam5a e molarrscads do A~.Oos,aeal 
P,shae,e Israniam L  C- Soro) a palra do r"°,e"  arqadia,iammcn Assoa apnmnoeo.il.' pala Se.rrmaa,. 
mrcnicipal de Oostr,eoinemmc Eoor/eni,r, oarb,rme aagaa. 8.017 E%GE%Ia.dRi.d E .ICDSSORI4 01114, 
passo. ioriibca dc d,rumo pncamOo, mracm,ma no (NPl r' 22.5/1t.aasileOc-02, arar o maior ioeai da RI 50 000.110 
550 Barco 254, Deaerrm5eo de 2011 Rarta,u d'aos. Pralemo 

MI,NICIH8I DE PATO BRANCO) 
EXTRATO) DO CONTRATO X 37552022. PRECÂI) F.LETRÕMICI) 5 169/2122- PROCESSO
5' 368/2022. PARTES: Mantoipms da Pcio Branco. CNN 31' 76995.44a/IicAJ1.54 e RST7 
ENGENHARIA E ACE.S,ÇORIA LTDA. uaon,i. to CNPI n' 22020.8(0-0001-02 OBJETO 
P,tsaaçdo de serviçosslscmioma aapocia(iaades pata rnatasçdc do Eomaa,v de ('BB,Pamvmtmeatm, Rigido, 
prosa de caspa asr5aica, mdeodm, dc er,aaism morro, DNIT 055200dM / nuerrman 'cSTM SI(S). AB's'T 9655 
tDNEtlME 04094 para panmanior eldbsasçLa dos ptmqteaa acesos de ampliação e trrcdamcaaçlo do 
Acrvpminsi Eagioaeal No/vicia Juvenil Loureiro Iatdmiao ISBN)) a partir do pro,ot'm atd(5uiam/adca 
apeeaevado pela Arrasaria Municipal de Desenvolvimento Fvne,beoo. em(~ aegua,S'AI.IiR 
TOTAL: 815d,lioroli Pato sirocos. 28 de Deacmbra de 2021 Adelina Mornos (aval. - )ttprnsaoaeit 
Lrgal. E,On,,o d'amus - NetoS, 

MUNICtPI0 DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÂO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 133/2022 

O Município de ltapjara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elelrõnico, tipo menor preço 

por Item, 00 dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 16h:00min (dezesseis) 
h,meea. sendm, corno objeto aseleção de pnmcpminaas n'isssdoaconreaaaç.to de empresa 
especializada na cirttmcrcislmzaçào de vaneve iculmm açrimrocmtiir, novos. para uvim do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio das propostas edocucoenion de habilitação é até as Ihhflftnin 

(dezesseis) beiras do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras inliinnações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elerrõnioo N° 

13312022, na horário das 08h:00nrin ias 12h:Oflmin e das I3h:30m,n is 17h:30min 

loiras, na nade da Prefeitura Municipal de lrapejara D'Oeste - PR. no endereço 

cletrianiço iitt2 'disto .iiorosjnidosissç.pr giiehriecriiaçmmçv e 

www.00mpravgoverrramenlais.gos .br . Maiores ierormaçóea em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Isapejara D'Oesre-PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

Vladomor Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta N 5  221 2021 

DECRETO 35012022 

- Abra Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento cigarra do emlvmllciplo. 

EiSdio Z,n,rarrnran da Mera.., Prefeito Municipal da 
Msngasininiia Estado de Paraná, 'o san do suas 
afnlbaiçbaa legal., a ebaer'o.ndn na dispositivos constantes 
de art. 43 - parágrafo 1 5  . Inciso. II 
da Cai Fadara n 4.320164 a corra,dararidn sa ser. 4 da Lei 
Municipal r' 221652021. da 09 da Novembro da 2021 

DECRETA 

AO. O. Fica abeiro no Orçamento Geral co Moniclpio da Marg,io.r,r/1ia. Estado do Pa,aisa. 
cm Crédito Ausvsr,aI Svplemeniar, relerem, oeoe,çicdo f,rirmrnesro 002022. 'o oslo, la RI 
684.916.75 (Sa)acarrloa .0/tanta a Qaaleu Mil Nan.oamitoa . Daaaaaiia Reais a Setenta 
a Cima. Cantas..), para reforço de dotações o'çaeiarravas. vnr(orma d,acvenoadas no 
anexo 

Art. 24 - Como ,asdoraos para cobertura do r,gd,io adicional suplementar de qiia trata 
presente Decreto, o E5a65o de Oarecadeçáo. de acordo comei o que pisoé o inca). li 
pa'agisla primeiro do ai'msgo 4311. Lei Federal 4.320.64. 

Art. 31 - Esta Discreto arir,a um vigor na data iam soa pu.bhvação revogadas as dripne,çóas 
em coni^ 

AO. oi - Revogam-se as disposições em contraio 

Saiaremn 40 Piuie,io Mvricipal de Mang.oe.rsrha, em 29 de Dezembro de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORTES 

MUNiCIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na 048, de 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: Ais. 1' . 0nigc CsrI',nsão de 

Acai.ai2o a a.sa,scAa na ansa ,. asa .r,c ae,'aa a.,,ani,a.oa aoie,,vsm 'e ,asson,a 

Mvsrr,Par os CORONEL sroroA . Es'raaro DE evacmçAçAo 
Daerai, 501704 aHieaiaaaJ. Scanrcda: Dsnçra Sa,aaçmea pala liançaS a. pm.gsaa'o 

n7. 	 ,au,tsmrr. suotossado peca LA Morsopai 1a  3061 da 26 Os rnaar 
sa 2021, r.galaereaarsaa. p110 D.caau ivar a. 14 10 i'iOs da amar 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 

Extrato Controlo N 344512022 

Contratante: Município de llapejara D'Oesle - PR, inscrito na 

CNPJJM1' sob o n5  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Resinsedie Equipamentos Médicos Lida - F.PP. inscrita no 

CNPJ/MF sob a n' 27.074.4980001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização ,  de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saiote do Departamento Municipal de Saúde 

de ltupejara D'Oestsi - PR, cç,nfç,e'rnc objeto do Edital de Pregão 

Eletriinico N° 121/2022. 

Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais), 

Vigência: De 29 (sinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contraiu N 5  3446/2022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito na 

CNPJ/MF sob o o' 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o o' 61.198.164 0001 - 60. 

Objeto: Contratação de empresa espocializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

iSnihcss, pertencentes o frota municipal do Município de Ilapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Elelrõnico N 

(22/2022. 

Valor do Contrata: R$ 38.000,00 (Trinta e gila mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (s'irlle e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Dota da Contrato: 29 (vinte e fase) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contraia N° 3447/2022 

Contratante: Município de ltapcjara D'Oeste - PR, inscrito na 

CNPJ/MF sob a ne  7699543010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
IS" 6I.074.175 0001 . 36. 

Objeto: Contratação cIo empresa especializada na preslaçlu de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões 

õn,bos, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapejana 

D'Oeste . PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

12212022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigiincia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Exlrola Controlo N  344812022 

Contratante: Município de (lapejara D'Oesle - PR, inscrito na 

CNPJ/MF sob o na  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o ne44.929.125  0001 - 76. 

Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços 

de monitarumenlo de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de llapejaru D'Oeste ' PR, conforme objeto do 

Edita( de Pregão Eletrônico N° 1 2312022. 
Valor do Controlo: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Contrato N' 344912022 
Contratante: Município de Ilupejura D'Oesle - PR, inscr:Io, nu 
CNPJ/MF sob o na  76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
77.744.13410001 - 41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locução de bnilador móvel, destinado a brilagem de cascalho a ser 

utilizado no rcseslmnSenlo das estradas vicinais do Município de 

Ilapejara D'Oasle. PIO. conforme objeto do F.c)itc( de Pregão Eletrônico 
N°125/2022. 
Valor do Contrato: RS 263.500,00 (Dozotilas e sessenta etrês mil 
quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nave) de Dezembro de 2022 até 29 (sinre e 
nave) de Junho de 2023. 
Data do Contrata: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

evNICIPlO or 000pinozu'onopR. 
Aviso DE LIC1TOÇ5O 

Msc&ldsd. P,ag80.Ea,8c ri- 14712022. Forma rélineve plataforma iSjoa/'omn,ass,Dçssm'vr.ciaU. 

ç' Dali. da Lcs,açao 0,a ia a. larsao da 2023 as 0$20 no,.) noras. Se1ate Conasiaçae da 

Sarsaçon )e Traimapsaa Escusar Mae,,osai a Acedaçuas Cae'aiataa. daaln a.nniaon RI 3.073,043.31. 

Géinaee Sarciços. O EStai aooeeva-.a á itastiusaçian  coa niacaasace. 'e P'ad.o da P.raeicra Os 
Crmnpsoaced,a, D'coSe da c.v,açosaavoevaoa. Roa ASag,aal Pnno9moo Ocroas. a  311 - 

CtrepinacusmelPR da. 080001200 a das 30001100 rua, a no .idaaaço alaie0aceo 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

2°. A Função Gratificada perdurará enquanto 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificado r:DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3.8/15 R 

Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 .707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetis o 044.650.189.16 8. 78.96 l-4iPR 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9íPR 

Atine Mari doo Santos Canetva Membro Suplente 053.900.389.16 9.782.955.! PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.7644PR 

Flaviane (iubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro suplente 060.497.399-35 9.512.291.4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brrrCEPRírribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidadorO857el  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR!Tribunal/SISEGP/Sl  S EGPValidarcertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 54/2023 

PROTOCOLO N 9  53/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 16.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 

para prestação de serviços de Vigia Noturno. 

Cordialmente, 

4 
	

4iiano Ribeiro 

Ptesidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para contratação de empresa para execução de 
serviços de vigilância noturna para garantir a segurança dos prédios públicos situados na 
Praça Ângelo Mezzomo, conforme especificações contidas no objeto e justificativa do termo 
de abertura, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fl. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/15); 
C) 	Dotação orçamentária (fls. 16); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos (fis. 17/44); 
e) Minuta do edital e anexos (fis. 45/91); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 
92/103); 

Na sequência, por meio do ofício n 2  54/2023 datado de 16/03/2023, o 
Presidente da Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

iiiíuauiii 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 12 da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



() 
A 4:i 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000 dispõe que: 

"Art. 3 2  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na 
modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa 
entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

li. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMACEDADE PARA TODOS 



P  í0 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

111 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO P. INCISO I. DA LEI 10.520102) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 04, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



/\7 

Gt 
- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II. DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 82,  III, "a" do Decreto 
n2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
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ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1s1  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 18, 1 da LC no 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 

Ø 	para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

IX CONCLUSÃO, 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e pela autoridade competente. 
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 

Coronel ivida1 aos 20 de março de 2023. 

V Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

A 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  28/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  4712023 

LICITAÇAO PARA AMPLA CONCORRENCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

DATA: 20/03/2023 

ABERTURA: 03/04/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  28/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 47/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 28/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia 03 de abril de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO, conforme especificações 

estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/03/2023,a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/04/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 
3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
é FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 148.490,16 (cento e 
- 	 quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), observado o valor 

máximo admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observada pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5,2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Corno requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 
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5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10,520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou através do site www.bll.org.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do site 

www.bll.og ou através de e-mail no endereço eletrônico: 

hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 03 de abril de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este processo, por se tratar 
de uma locação, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta sem 
preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo poderá, por 
exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital" 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital, 

87.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
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habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um item deverá anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
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Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

ai. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 
contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

a.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 
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licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III), 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

l icítató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8,13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 03 de abril de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  28/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3,1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
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10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item(s) do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de custos (arquivo formato .xls 

ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o 

e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 

complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 
Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 
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Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo, O Pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.1 As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11,12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DA PLANILHA DE CUSTOS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

do ITEM, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (dois) dias úteis para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
IicitacaocoronelvividagmaiI.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a 

PLANILHA DE CUSTOS, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHA DE CUSTOS, as partes 

deverão verificar detalhadamente os itens 6, 7, 8 e 9 do Termo de Referência - Anexo 1. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 
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c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12,8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15,3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, de 

conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

21.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

T6iÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG O/U FONTE P/A 	j 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 460 2187 3,3.90.39.77.99 

08.001.15.452.0027.2.052 
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22. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
22.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

22.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

22.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

22.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

23. DA REPACTUAÇÃO 

23.1. A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva bem como toda sanção aplicada será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, alem 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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26. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

26.1, A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 
a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29,12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 
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29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

- sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 

Anexo VI - Minuta do contrato. 

30.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 

responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

30.2.1. Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 

caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 

materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

30.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

30.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2023. 

uliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  28/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1, Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigia Noturno, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Justificativa: 
2.1. A contratação visa atender as necessidades dos serviços de vigia noturno, de forma a 

garantir a segurança das dependências dos prédios públicos da Praça Ângelo Mezzomo (Paço 

Municipal, Prédio da Câmara Municipal, Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, 

Casa da Cultura, Parquinho, Chafariz e arredores), não permitindo a depredação, violação, 

evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, e 

assegurar a integridade física dos servidores que desempenham atividades, bem como dos 

que eventualmente transitam nas instalações, decorrente da ação de terceiros ou de pessoas 

da própria instituição. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 
3.1. Os serviços de vigia noturno serão executados initerrupta mente das 19:00 às 07:00 horas, 

nas dependências de edifícios públicos (Paço Municipal, Prédio Da Câmara Municipal, 

Agricultura, Prédio Antigo Fórum, Estacionamento, Casa Da Cultura, Parquinho, Chafariz e 

todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo), áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 

portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações 

hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 

providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos. 

3.2. Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, para evitar desvio de 

materiais ou dano ao patrimônio público sob sua competência. 

3.3. Exercer vigilância nos bens públicos, rondando suas dependências e observando a entrada 

e saída de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de vandalismo e outras infrações. 

3.4. Fiscalizar as entradas e saídas dos edifícios e estacionamentos, tomando as providências 

necessárias para quaisquer fatos anormais verificados. 

3.5. Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos anormais. 

ITEM 01 - VIGIA NOTURNO, HORÁRIO DIÁRIA DAS 19:00 ÀS 07:00 

QUANT LOCAL FUNÇÃO CARGA 
IDADE HORÁRIA 

01 Prédios 	Públicos 	e 	da 	Praça 	Angelo Vigia Noturno 44 	horas 

Mezzomo semanais 
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4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade Valor Valor Valor total 

de Unitário unitário máximo por 

Item 
Cód. - 

Descrição Unidade 
. 

funcioná máximo por mensal R$ 12 (doze) 
PMCV 

funcionário meses 

R$  R$ 

CONTRATACAO 	DE 	EMPRESA 

PARA PRESTACAO DE SERVICO 

DE VIGIA NOTURNO, 12 HORAS 

23024 NOTURNAS DE SEGUNDA-FEIRA MÊS 2 6.187,09 12.374,18 148.490,16 

A DOMINGO E FERIADOS, EM 

REGIME 	12X36 	HORAS, 	DAS 

19:00 AS_07:00_HORAS  

(R$ 148.490,16) 

(Cento e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 2  16812023 do LC) 

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 148.490,16 (cento e quarenta e oito 
mil quatrocentos e noventa reais e dezesseis centavos), conforme planilha de custos em 

anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR00667612022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de valor 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. O cálculo de EPI'S e UNIFORMES foram realizados com base nos itens apresentados 

abaixo, a quantidade informada seria a necessária para a prestação dos serviços durante os 

12 meses, na planilha foi informada o custo estimado total dividido por 12: 

6.1.1. 4 (quatro) calças; 

6.1.2. 4 (quatro) camiseta manga longa; 

6.1.3. 4 (quatro) camisetas manga curta; 

6.1.4. 2 (duas) jaquetas microtel; 
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6.1.5. 2 (dois) coturno em lona; 

6,1.6, 2 (duas) capa de chuva, 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de Coronel 

Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 
mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - 'VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da sede, 

aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; b) 

pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) seguros". 
8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa não 

tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 
8.3.1. Caso persistam as faltas a empresa poderá sofrer aplicação das sanções prevista neste 
edital. 

8.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.5. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço do Paço Municipal é de 

reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os custos do transporte ou 

fornecer vale transporte para os seus colaboradores, 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 
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b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

c) Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos e 

demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do licitante, 

metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, entre outros. 

No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a legislação aplicável, 

sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de possíveis inconsistências 

observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como base o 

número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, elas 

deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de acordo com 

o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 

outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis variações 

de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base em 

eventuais repactuações ou revisões de preços. 

1) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no prazo 

de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os Licitantes 
deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), com os valores 

corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será avaliada pela comissão 

de licitação. 

J) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto. 

1) Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 
n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 
de referência. 
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o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua exequibilidade, 

e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que 

não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da Lei 

Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para efeito 

de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo com a 

necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das Planilhas de 

Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA SEGES. 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 
10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. PRAÇA ANGELO MEZZOMO, abrangendo todos os prédios, PAÇO MUNICIPAL, PRÉDIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL, AGRICULTURA, PRÉDIO ANTIGO FÓRUM, ESTACIONAMENTO, CASA 

DA CULTURA, PARQUINHO, CHAFARIZ e todo o espaço da Praça Ângelo Mezzomo e arredores, 

totalizando uma área de 9.900m 2 . 

10.1.2. Disponibilizar vigia noturno diariamente, de segunda-feira a domingo e feriados, no 

horário das 19:00 às 07:00hrs. 

10.1.3 A prestação de serviços de vigia noturno envolve a alocação, pela contratada, de mão-

de-obra com capacidade técnica: 

10.1.4. Comunicar imediatamente à Administração, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, que possa vir a representar risco para o patrimônio da 

Administração, para que sejam adotadas as providencias de regularizações necessárias; 

10.1.5. Manter afixado, em local visível, o número do telefone da Polícia Militar, da Delegacia, 

do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de 

interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 

10.1.6. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações, adotando as 

medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as 

pertinentes ao desempenho da atividade de vigilância, acionando a Polícia Militar através do 

número de emergência. 

10.1.7. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

10.1.8. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 
particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 

10.1.9. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme orientação recebida da Administração 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 
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10.1.10. Assumir diariamente, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, 

limpos e com aparência pessoal adequada; 

11. Obrigações do Contratante: 
11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, sendo 

que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das especificações 

contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8, Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9, Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 
12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à execução 

dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar qualificada 

como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos departamentos do 

CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer 

justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do 

CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como inadequada 

para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados pelo 

CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 
faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato. 
12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do CONTRATANTE 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado 

pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 
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relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 
d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada 

do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando 

o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a 

mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou 

sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

- 

	

	 da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 
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13. Da Subcontratação: 

13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

- entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre 

as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração analítica 

da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o 

limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de preços 
devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 
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15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 
15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.1.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, de no mínimo 12 (doze) meses. 

16.1.2. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 
17.1. Com  base no Decreto Federal n2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 

obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 5, da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 

n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após 

o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
18.10. Será considerada extinta a garantia: 
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18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento 

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI do Decreto n 2  9.507, 

de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 
Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21. 
21.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto n 2  7513/21. 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Franchy Rech 
Secretário de Administração 

	
Secretaria de Administração 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 
licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  28/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr, Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estad o do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 9  28/2023 

A 	Empresa 	devidamente 
	

inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 n2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 
	

telefone () 	- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 
	

legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. (CASO 
SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  28/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  28/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  28/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  28/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o ITEM abaixo detalhado: 

Quantidade Valor Valor Unit. Valor Valor total 

de Unitário Proposto Por mensal Proposto 

Item Descrição Unidade funcionários máximo por Funcionário Proposto por 12 

funcionário R$ meses 

R$  R$ 

CONTRATACAO DE EMPRESA 

PARA PRESTACAO DE SERVICO 

DE 	VIGIA 	NOTURNO, 	12 

HORAS 	
NOTURNAS 	DE 

MÊS 2 618709 
SEGUNDA-FEIRA A DOMINGO 

E 	FERIADOS, 	EM 	REGIME 

12X36 HORAS, DAS 19:00 AS 

07:00 HORAS  

O valor total proposto para o ITEM é de R$ (UXXXUXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzorno, s/nç? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 47 



cí PIO  

Fil 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

0kL viJ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  28/2023 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www.coronelvivida,pr.gov.br  NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  28/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  28/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de .........................(CEP), Estado 

, inscrita no CNPJ sob n. 2  ............................................, neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .. ..................... e RG 
n 2  ..........................(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas às normas da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 
de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, 

e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  28/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  28/2023 juntamente com o Termo de Referência - Anexo 1, demais 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 

haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

a) Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de Trabalho 
da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração analítica da 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o 
limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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b) O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quarto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 1 DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	000 	2.052 	Manutenção dos Serviços Públicos 	460 	 2187 	33.90.39.77.99 

08.001.15.452.0027.2.052 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 44 de 47 



	

X 	10  

o 

 V Ni 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
~ & 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO 
A repactuação está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de serviços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 
à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA 
NOTURNO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 22 de março de 2023 até 
às 08h00 do dia 03 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00 do dia 03 de abril de 
2023. Início da disputa de preços às 09h00 do dia 03 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 148.490,16. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 20 
de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N° 03012023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro 
de Preços para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) P45, para as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Colombo-PR. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 22 de março de 2023 até às 
08:00 horas do dia 04 de abril de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 04 de abril de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo sitc: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 20 de março de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
2715212023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N°046123- ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preço de tintas prediais e material pertinente 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 08h58m 31103/2023 
ABERTURA: 08h59m de 31103/2023 
DISPUTA: 09h00m de 31/0312023 
LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br  
Maiores informações: (0*043)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp©gmail.com  

Cornélio Procóplo, 1610312023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
2716712023 

SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00 do dia 22 de março de 2023 até às 08h00 do dia 03 de abril de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00 do dia 03 de abril de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h00 do dia 03 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO 
IQLk: R$ 148.490,16. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.eoronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de março de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

2741 2/2023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL— ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS  N° 0412023 Procedimento 

Licltatórlo no 0412023 
O Município de Diamante do Sul-PR, Estado do Paraná com fundamento na 
Lei Federal n° 8.666, de 23 de junho de 1993, com alterações, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme 
as seguintes especificações: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
DE PASSEIO PÚBLICO DE VIAS URBANAS COM PISO INTERTRAVADO 
(PAVER), DE ACORDO COM OS PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO 
EM ANEXO Á PRESENTE SOLICITAÇÃO, DE ACORDO AINDA COM 
O CONTRATO N093967412022 - FINISA/CAIXA, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES. DATA DE 
ABERTURA: 06 de abril de 2023 às 09h00min. VALOR R$ 904.890,85 (novecentos 
o quatro mil oitocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos). CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Empreitada Global Tipo Menor Preço. INFORMAÇÕES: AV. 
Getúlio Vargas s/n - Departamento de Licitações. CEP 85.804-000, Diamante 
do Sul - Paraná. Fone: (45) 3230-1239, no horário de expediente. Edital e anexos 
disponíveis na Prefeitura Municipal de Diamante do Sul-PR e no sítio do Município 
www.diamantedosul.pr.gov.br. 

Diamante do Sul-PR, 21 de março de 2023. 
Darci TireIli 

Prefeito Municipal 
27300/2023 

1 Dois Vizinhos 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N° 045123- FORMA ELETRÔNICA 

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço, por item 
OBJETO: Registrar preços paver, telhas e outros 
CADASTRO: Até I4h13m de 31/03/2023 
ABERTURA: As 14h 14m de 31103/2023 
DISPUTA: A partir das 14h  5m de 2710212023 
LOCAL: http://www.bbmneclicitacoes.com.br  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.comelioprocopio.pr.gov.br , http://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br  

• 	INFORMAÇÕES: (41)3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 / 8007— PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Cornélio Procópio-PR, 0610312023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES - Pregoeira 

27403/2023 

• Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°27/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 03 E EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL PARA OS LOTES 01 e 02. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, 
CAMBAGEM, DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do 
dia 22 de março de 2023 até às 08h00min do dia 03 de abril de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 03 de abril de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h3Omin do dia 03 de abril de 2023. VALOR ESTIMADO 
MÁXIMO TOTAL: RS 226.657,90. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	sites 
www.coronclvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-c.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 20 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

27338/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
Aviso de Alteração do Edital do Pregão Eletrônico 04212023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS NOMUNICÍPIO 
DE DOIS VIZINHOS. CONFORME ITINERÁRIO DEFINIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
1 Fica alterada a data de abertura do edital, devido a não publicação do aviso no 
Jornal de Beltrão. 
2.As alterações estarão disponíveis aos interessados no site do Compras 
Governamentais endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br  e no 
site oficial do município de Dois Vizinhos, endereço eletrônico www.doisvizinhos. 
pr.gov.br. 
3.A nova data para a abertura do certame e horário do recebimento das propostas e 
dos documentos de habilitação será até 8h 1 5min do dia 41412023 e a data e horário 
da abertura da sessão pública será as 8h15min do dia 41412023. 
4.Permaneccm inalteradas as demais condições do edital. 

Dois Vizinhos, 20 de março de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
27342/2023 

1 Farol 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°33/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N °  1512023 

BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 12312006) 

O Município de Farol, Estado do Paraná, toma público que fará realizar, 
pelo Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  às 11:00 
horas do dia 03 de abril de 2023, a licitação modalidade Pregão Eletrônico 
do tipo, menor preço - por item, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
CALCÁRIO DOLOMÍTICO, DESTINADOS AO INCENTIVO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL VOLTADO À 
MELHORIA DA FERTILIDADE DO SOLO, OBJETO VINCULADO 
AO CONVÊNIO N° 24212022 DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB - PROGRAMA 
DE MELHORIA DA FERTILIDADE DO SOLO AGRÍCOLA - 
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Edição n° 8352 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N06712023 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso do 

sues atribuições logos que lhe são contendas por lei e de a00000 coro a Lei Municipal 

n2.375.251 1 

DECRETA: 

Art.1 	Ficam nomeados os membros abano relacionados pa-a comporem o 
Conselho Mun:c:pal do Mero Ambiente do Muncipo de Ciecelâmota. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente o Recursos Hidricos: 
Titular Siorarnir CorO 

Suplente Marilucra Gonzaga de Frotas 

Secretaria Municipal de Administração  Finanças: 

Titular: Lucra Jocosa Preuss Tonal 
Suplente, Ceni VIme FortunaS Ferst 

Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Leandro Cardoso da Situa 

Suplente José Jair Frcagna 

Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes: 
Titular: Luz Custoso Soares BorOa 
Suplente GlesmeryCarnerro Flores 

Secretaria Municipal de Saúde e Bern Estar Social: 

Titular. Jackson Alues Pereira 
Suplente Francrelen Santos Senhor 

Secretaria Municipal da Assistência Social: 

Titular Jussara Helena Sarda Danguy 
Suplente Camila Serpa 

Departamento de Engenharia: 
Titular. M:llnna Manaus Ernolto 

Suplente Ramão Marques NoDo 

Departamento Jurídico: 

Titular Luciana Ares de Campos Teuerra 
Suplente Leticra Fo5olan de Avia Rozzattr 

Assessoria de Planejamento: 

Titular,  Adnano de Col S ^let Mauricio Augusto Scbro:ner 

de Saneamento do Paraná - SANEPAR: 
Til... 	 ido Carlos Mat:rello 
Suplente Vagner Joaqurn 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente: 
Titular. Braran Lucau C. Almeida 
Suplente Aoern A. Teroorna Fortunal: 

Cêmara Municipal de Vereadores: 
Titular: Luciano Loyola 
Suplente Andreia de Abre.: 

Representante da OAB 

Titular: Mauricio de Pretas Siloeira 
Suplente Telmir Júnior Facero 

Asiociaçêo Comercial e Empresarial de Claoal*ndie: 
Titular: Antonio Chrorenr Noto 

Suplente Heloisa Batislelta 

AO. 2 - Corrtonrre ArI. 4 da Lei Municipal n2,375l2Cr t, o Conselho será presidido 
pela Secretaria Municipal de Mero Ambiente e Recursos Hidrrcos. 

Art. 3 -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as 
d:spos:çbes em cont'ãrio em eupecia o Decreto n'30612022. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 
DE MARÇO DE 2023, 

Rafada ManSos Los: 
Prefeita Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ' CONIM5 
NOTA REVOGAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nu 10512023 
pRoccuso UCITATÓRIO 14- 05012023 

Por melo deste revoga-se o curso de licitação publicado ou veiculo de imprensa oficial deste 
CONtOS, jornal Orano do Sudoeste, na data de 10 e 19/03/2023, edição 0u  8351; referente 
ao PC 50012023. 
OBJETO: Formação de registro 0e preços pana aquisição parcelada de Matemos Odonrológ.00s 
(ins m gerei), de acordo coro es c000içdnseespecircaçbes constantes no edital eseus 

e4O nstabiIidade/erno na plataforma comprasgcu no momento da divulgação do Pregão. 

Paro Branco/PR, 25 de março de 2023. 

Paulo Horr 
Presidente 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

ILCE MARIA CAVALHEIRO MAGNABOSCO LTDA., torso público que 

rã requerer ao IAT a Licença de Operação de Regularização para a atividade 

Serviços Funerários, a ser trimilada na Rua Romeu Lauro Werlang. n° 2003. 
Francisco Beltrão/PR. 

SUMULA os scceouaesrcouucccçuociusru.uçAo 

Á COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÁO AGROPECUÁRIA. CODEPAI— duoedd que ~ 0. 
Ic.ororuusus. Terra uoe.c.ca.iursr.lcesçuoelusnuuaçAo.u r'uareru. uoor rn.inu teisorasue. n,,s  

02 c. U—muio 07 da Fé—da São 	 - A— RW do Mpo o* HOMORIO SERPKPARANÁ 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N ° 4712023. DISPENSA 12/2023- PROCESSO N °  

4412023. 

PARTES: MurriCipio de Pato Branco, CNPJ N °  76.995.44810001.54 e. Serviço 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAEJPR, pessoa 

jurídica inscrita 00 CNPJ nc  75.110.58510005-25. VALOR TOTAL: AO 
63.000,00. OBJETO: Contratação de serviços poOssiomarsospecralizados 

objetivando promover a aceleração das empresas incubadas nas dependências 

do Parque Tecnológico Municipal, através de mentorias e assessonas nos 

cinco eixos do cerne: tecnologia, mercado, empreendedor, capital e gestão, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e 

Inovação. V100NCIA: 06(seis) meses. DOTAÇÃO: 1394-7476. Pato Branco. 20 
de Março de 2023. E)izandto Ferreiro e Cesan Giovani Colini Gonçalves - 

Representantes. Robsoo CanOs - Prefeito, 

MLiNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1  2002023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
GErara CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE VIGA 
NOTURNO. Inicoo ao cadastro das prrercurss e psnir das 00h00 de las 22 da março da 2023 crê às 
00000 do dia 03 de abril da 2023. Abaulara das propostas após es 00000 dada 0300 abei da 2021 
Inicio da drsputia da peeçus às 09h00 ao dia 03 .Is abril da 2023. VALOR MAAIMO TOTAL 9$ 
ausa.f 0. Prezo de ciçdec,a 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão ElermOnica curou 

disponíoeisnosteo,rc'.o.DiI .yuo. O carA esta disponloel nos e,les rnon,,coronreic,onde,er Qno.br e 
dAmJuii,Th. Inlemaçõos 46) 3232.0300. Coronel Vinda OS da nierço de 2023 Jclionc Aceiro, 
PraCejenlo da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR, 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO 27/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 27/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 03 E EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL PARA OS LOTES 01 e 02. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, 
DESLOCAMENTO/SOCORRO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de 
março de 2023 até às 08h00min do dia 03 de abril de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 03 de abril de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 03 de abril de 2023. VALOR 
ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 226.657,90. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Ooronel Vivida, 20 de março de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:02A99D90 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO 28/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 2812023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00 do dia 22 de março de 2023 até às 08h00 do dia 03 
de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00 do dia 03 de 
abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h00 do dia 03 de abril 
de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 148.490,16. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 

etrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
ponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . 

Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:8C2E3F2 1 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA RESOLUÇÃO 03 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO N° 03/2023 
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno e Projeto 
Político Pedagógico do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) - Referente ao atendimento das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto do Município de Coronel Vivida-
PR. 
O CMDCA de Coronel Vivida, no uso das atribuições estabelecidas 
na Lei Federal 8,069/90 (Estatuto a Criança e do Adolescente) e Lei 
Municipal 2.573/2014. 

RESOLVE: 
Art. 1 0  - APROVAR o Regimento Interno e Projeto Político 
Pedagógico do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS) - Referente ao atendimento das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto do Município de Coronel Vivida-
PR, conforme deliberado em reunião realizada em 23 de janeiro de 
2023. 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de suabT83AQ. 

Coronel Vivida, 20 de Março de 2023. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da't'i 	a e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador: A7FAFFI2 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 

AO ADOLESCENTE —1° BIMESTRE 2023 (JANEIRO E 
FEVEREIRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE - 1° BIMESTRE 2023 (JANEIRO E 
FEVEREIRO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
EIXO 1— DIREITO À VIDA E A SAÚDE: 
1.1 - OBJETIVO: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
A) NÚMERO DE CONSULTAS PRÉ-NATAL: 
398 CONSULTAS DE GESTANTES 
B) CADASTRAMENTO DE GESTANTES NO PRIMEIRO 
TRIMESTRE: 
31 GESTANTES 
C) CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS DE GESTANTES DESDE A 
PRIMEIRA CONSULTA: 
31 GESTANTES CLASSIFICADAS 
D) SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR PARA GESTANTES COM 
BAIXO PESO - QUANTIDADE DE GESTANTES RECEBENDO: O 
E) PROGRAMA NASCER EM CORONEL VIVIDA - NÚMERO 
DE VISITAS E NÚMERO DE KITS ENTREGUES: 
53 KITS 
F) VACINAÇÃO ANTITETÂNICA DE GESTANTES: 
34 GESTANTES VACINADAS 
G) AVALIAÇÃO DO PUERPÉRIO: 
33 PUERPÉRIO 
H) ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA PROMOÇÃO  EM SAÚDE 
(REUNIÕES, CAMPANHAS, PALESTRAS, OUTROS): O 
PALESTRAS 
1) SAÚDE BUCAL - ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE O A 18 ANOS: 
FORAM ATENDIDAS 839 CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
J) PLANEJAMENTO FAMILIAR - DISTRIBUIÇÃO DE 
MÉTODOS CONTRACEPTIVOS: 
PESSOAS QUE RETIRARAM MÉTODOS CONTRACEPTIVOS: 
495 PESSOAS. 
1.2 - OBJETIVO: PROPORCIONAR VIGILÂNCIA 
NUTRICIONAL: 
A) ACOMPANHAMENTO DO CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES: 
FORAM ACOMPANHADAS 3.083 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES. 
B) ATIVIDADES DE SENSIBILIZAÇÃO DAS MÃES PARA O 
ALEITAMENTO MATERNO: O 
C) ATIVIDADES PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA: 
O PALESTRAS - FORAM REALIZADAS ATIVIDADES EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS PROGRAMA SAÚDE 
NA ESCOLA. 
1.3 - OBJETIVO: IMUNIZAÇÃO: 
A) CRIANÇAS E ADOLESCENTES VACINADOS: 
FORAM APLICADAS 615 DOSES DE VACINAS DE ROTINA 
B) CAMPANHAS: 3 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 28/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  47/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA 
NOTURNO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/04/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 03/04/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 148.490,16 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e noventa 

reais e dezesseis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bll.org.br , Demais informações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 20 de março de 2023. 

f 4,úlia- no Ribeiro 
Q 

	

Presidente da CO 	Permanente de Licitação 

	

/ 	 cio 

(~ i (o/)  3 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Mural de Licitações Municipais 	 / i  

EPR 	 vi- 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerals---- --- ------  -- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/ínexigibilidade 28 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 4712023 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGIA 

NOTURNO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800115452002720523390397799 

Preço máximo/Referência de preço - 148.490,16 

Data de Lançamento do Edital 2010312023 

Data Abertura 03/04/2023 	Data Registro 	 21/03/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	•' 	Percentual de participação: 000 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bttD://www.coronelvivida.prQbí 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES 4 

Ano: 	2023 
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Pregôo Eletrônico n° 2812023 
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1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N" 1012023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de 
recapagem e recauchutagem de pneus de caminhão, ônibus, carregadeiras, patrolas 
e trator agrícola, para atender as necessidades da Administração Municipal (o 
registro de preços será de 12 meses). Valor máximo estimado: R$ 735.148,73. 
Protocolo das propostas até as 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do 
dia 05104/2023 Licitação exclusivas para ME, EPP ou MEl. A licitação ocorrerá 
no site www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site 
ccuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, 'fel. 45-3121-1000, e-mail: 
licitacaoceuaLpr.gov.br . CóuAzubPR, 20 de março de 2023. Laurindo Sperotto 
- Prefeito Municipal. 

27778/2023 

1 Clevelândia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N"001/2023 
O município de Clevelândia toma público que fará realizar, às 09 horas do dia 
25 de abril do ano de 2023, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 
Centro n 71 em Clevelãndia , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seteuinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 1 	Quantidade e 1 Prazo de 1 
unidade de medida 1 execução 1 

Rua 7 de Setembro Reforma e Ampliação 
Bairro Claret de Escola Municipal 

2.415.13 m 2  365 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licitacao@cleveIandia.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46)3252-8007.. 
Clevelândia, 21 de março de 2023. 

José Murilo Maia Grevetti 
Presidente da CPL 

27999/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 03112023 

Objeto: Contratação por meio do Sistema de Registro de Preços de serviços de 
transporte para viagens Internounicipais e Interestaduais. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 23 de março de 2023 até às 
08:00 horas do dia 04 de abril de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 04 de abril de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.hr ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo sitc: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 20 de março de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
27672/2023 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N' 03212023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) P13. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 23 de março de 2023 até às 
08:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 05 de abril de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no Iink (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior Desconto por item. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041)3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 21 de março de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
27844/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 

Considerando a Publicação n° 11374, página 27 da data 21/03/2023, no Diário 
Oficial Paraná - Comércio. Industria e Serviços, Onde se lê: "TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA". Leia-se: "TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRENCIA". Coronel Vivida, 21 de 
março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Licitação. 

27848/2023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n' 2612023 

Pregão Eletrônico n° 1312023 
OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas, com recursos financeiros 
provenientes do Convênio n° 926739/2022 - MAPA, celebrado entre o Município 
de Corumbataí do Sul - Pr e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
conforme descrito e especificado no Anexo 1, parte integrante do processo 
administrativo. 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 05 de abril de 2023 às 13:30 horas. 
TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote - Aberto e Fechado. 
VALOR MAXIMO: R$ 14 1.000,00 (cento e quarenta e um mil reais). Informações 
complementares do Edital encontra-se disponível no departamento de Licitação, no 
horário normal de expediente da Prefeitura, ou seja, das 07:30 às 11:30 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através do telefone: 44-3277-1153, 
no site: www.eorumbataídosul.pr.gov.br  (PORTAL DATRANSPARÉNCIA), ou em 
w.blI.org.br, ou ainda através do e-ntail: lieitacaocorumbataidosul.pr.gov.br . 
PAÇO MUNICIPAL, 21 de Março de 2023. 

ALEXANDRE DONATO - Prefeito Municipal 
27583/2023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 1212023 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de seu 
pregoeiro, toma público que fará realizar-se as 09h:O0min do dia 04 de abril 
de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 12/2023, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS, QUE COMPÕEM A 
FROTA DESTE MUNICÍPIO DE DIAMANTE 1)0 SUL. A íntegra do ) instrumento 
acima poderá ser obtida através do site da Prefeitura Municipal de Diamante do 
Sul www.diamantedosul.pr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, 
informações podem ser obtidas através do e-mail licitacao@diamantedosuI.pr.gov . 
br e junto a Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas 
S/N no horário das 8:00 às 17:00I1, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do Sul, 22 de março de 2023. 
Valmir Neneve Carvalho 

Pregoeiro 
27897/2023 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666193) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA DA COMUNIDADE BOA 
VISTA DO CHOPIN. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 10 de abril de 2023 às 9 horas e 00 
minutos. 
Valor: R$ 172.991,64 (cento e setenta e dois mil, novecentos e noventa e um reais, 
sessenta e quatro centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Avenida Rio Grande do Sul, n° 130 


